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LEI Na 657 DE 01 DE IUTHO 2O2O

DISPõE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELAB0RAÇÃ0 E EXECUÇÃ0 DA LEr
0RçAMENTÁRLA 2ARA O EXERCÍUO FTNANCETRO

DE 2021, E DÁ ourRAS pRovlDÊr'tcus.

O PREFEITO NO UUTTITCíPTO DE VARGEM GRANDE - MA FAZ SABER, NO USO dC SUAS

atribuições legais, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

DrsPosrÇÕEs PRELTMTNÂRES

Art. 1e - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no arL 165, § 2a da

Constituição Federal, no art. 4s da Lei Complementar ne 107, de 4 de maio de 2000 [Lei de

Responsabilidade Fiscal), as diretrizes para elaboração da Lei 0rçamentiâria do Município
para o exercício financeiro de 2021, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública Municipal;

ll - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - os recursos correspondentes às dotaçôes orçamentárias destinadas

ao Poder Legislativo, compreendidas os créditos adicionais;

IV - as diretrizes geraÍs para a elaboração e a execução dos orçamentos

do Município e suas alterações;

V - as disposições sobre receitas públicas municipais e alterações na

legislação tribukíria;

VI - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e

encargos sociais;

VII - as disPosições finais.

CAPÍTULO I

PRIORIDADES E METAS DAADMINISTRAçIO nÚrUCn MUNICIPAI,
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Art.2e - As prioridades e metas da Administração pública Municipal d
estar em conformidade com aquelas especificadas no Plano plurianual z0tg-2021,, e s
alLerações posteriores.

Ârt.3q - As nretas e prioridades para o exercício finar,ceiro de 2021 sâo as
especificadas no ANEXO PRIORIDADES E METAS, que integra esta lei, as quais terão
precedência de recursos na Lei Orçamenüiria Anual (LOA), mas não se constituem em
limite à programação das despesas.

§ lc - As metas e prioridades constántes no Anexo de que frata este
artigo possui caráter apenas indicativo e não normativo, devendo servir de referência
para o processo de planejamento municipal, podendo, a lei orçamentiíria anual atualizá-
las.

§ 2s - A Lei orçamentiíria não consigtrará dotação para investimentos
com duração superior a um exercícío financeiro, desde que não esteja previsto no plano
plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão.

§ 3e - Na elaboração da proposta orçamentiária para o exercício
financeiro de 2O21, serâ dada prioridade:

I - desenvolvimento social: qualidade de vida, equidade, justiça e

proteção social;

II - desenvolvimento econômico e sustentabilidade: competitividade e

criação de oportunidades;

III - desenvolümento urbano e rural: conectividade e superação das

desigualdades entre pessoas e regiôes;

IV - gestão pública: inovação, eficiência, modernização e tecnologia a

serviço do cidadão, e;

V - à austeridade na gestão dos recursos públicos.

CÁPÍTULO II

ESTRUTURA E ORGANTZAçÃO DOS ORçAMENTOS
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ArL 4e - O projeto de iei orçamenÉria do Município, relativo ao exercício de

2O2l deve assegurar os princípios da justiça, incluída a tribuúria, de controle social e de

transparência na elaboração e execução do orçamento, observando o seguinte:

I - o princípio da iustiça social implica assegurar, na elaboração e na

execução do orçamentt-r, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre

indiúduos e regiões do MunicÍpio, bem como combater a exclusão social;

{
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participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; e

III - o princípio da transparência implica, além da observação
princípio constitucionai da pub iicidade, a uLilização de meios riisponíveis para garanlir <_r

real acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento

Art. 50 - Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações
instituÍdas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades
de economia mista e demais enüdades em que o Município, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos da
Fazenda Municipal.

Art. 6s - para efeito desta lei, entende-se por:

! - Diretriz: o conjunto de princípios que orient-a a execução do
Programa de Governo;

II - Programa: o instrumento de organização da atuação governamental
üsando à realização dos obletivos pretendidos, sendo definido por
indicadores estabelecid-os no plano plurianr,lal;

III - Aüvidade: um instrumento de programação para alcançar o

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operaçôes que se

realizam de maneira contínua e permanente, resultando em um produto
necessário à manutenção da ação de governo;

IV- Projetol um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operaçôes limitadas no
tempo, das quais resultam um produto que concorre para a expansão ou

o aperfeiçoamento da ação governamental;

V- Operação especial: despesas que não contribuem para a

manutenção das ações de governo das quais não resultam um período e

não geram contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;

VI - Modalidade de Aplicação: a especificação da forma de aplicação

dos recursos orçamentários; e

VII - Unidade Orçamentária: o menor nível de classificação

institucional, agrupada em órgãos orçamenüírios.

Parágrafo Único - Cada programa identificará as ações necessárias para

atingir seus objetivos sob a forma de atividâdes, proietos e operacões especiais,
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especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamen
responsáveis pela realização da ação.

ArL 7q - A mensagem do Poder Execuüvo que encaminhar o projeto de lei
orçamentiária à câmara Municipal, no prazo previsto no arL L30, da Lei orgânica do
municÍpio, será composta de:

I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados e anexos dos orçamentos
fiscais e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na
forma definida nesta lei;

III - Ciscriminação da legislação da receita referente aos o!.çamentcs
fiscal e da seguúdade social.

Parágrafo único - lntegrarão os anexos e quadros orçamentários consolidados a que se
refêre este artigo, os exigidos pela Lei ne. 4.32O, de 77 d,e março de 1964.

Art. 8s - Os orçamentos fiscais e da seguridade social discrimÍnarão as

despesas por unidade orçamenúria, detalhada por categoria de programação em seu
menor nível, com suas respectivas dotaçôes, especificando a esfera orçamentária, as

categorias econômicas, os grupos de natureza da despesa, as modalidades de aplicação, os
elementos de despesa e as fontes de recursos, conforme disposto na Portaria
Interministerial STN/SOF no 163, de 04 de maio de 2001, e suas alterações.

§ 1c - As categorias econômicas de despesa estão assim detalhadas:

I - Despesas Correntes (3j; e

II - Despesas de Capital (4).

A ?9 - Nnc rr'rh^c.la 61httaa, ,la /lâchacr cêFá 
^hcêru..l^ 

n cao,inta

detalhamento, de acordo com a Portaria Interministerial ns 763/07, da Secretaria do

Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal, e suas alterações posteriores:

I - Pessoal e encargos sociais (1J;

II- ]uros e encargos da dÍüda (2J;

lll - Outras dcspcsas corrcntcs (3);
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_G_BA!§.PH v - Inversões financeiras (5);

VI - amortização da dívida [6].

§ 3a - Na especificação das modalidades de aplicação será observado, no
mínimo, o seguinte detalhamento:

| - Transferências a Instituições privadas sem Fins Lucrativos;

II - Transferências a lnstituições Multigovernamentais;

III - Transferências a Consórcios públicos; e

IV - Aplicações Diretas.

§ 4e - A reserva de contirrgência prevista nes-ra lei será identificada pelo
dígito 9 no que se refere às categorias econômicas, aos grupos de natureza de despesa, às
modalidades de aplicação e aos elementos de despesas.

§ 5e -A natureza de receita intraorçamentária deve ser constituída
substituindo-se o dígito referente às categorias econômicas 1ou 2 pelos dígitos 7, se
receita intraorçamenüíria corrente, ou 8, se receita intraorçamentária de capital,
mantendo-se o restante da codificação.

ArL 9s - A lei orçamen!ária discriminará em categorias de programação

específicas, as dotações destinadas às ações descentralizadas de saúde, assistência social e
Educação e as despesas classificadas como operações especiais.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS DOTAçÕES ORçAMENTÁRrAS DESTTNADAS

AO PODER TEGISLATIVO, COMPREENDIDÁS OS CRÉDITOS ADICIONAIS.

Art, 10 - Para fins do disposto neste capítulo, o Poder Legislativo Municipal

encaminhará ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias do prazo preüsto no arl 130, da Lei

Orgânica do Município, sua respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação

do projeto de lei orçamentiiria anual observada às disposiçôes desta lei.

ArL 11- 0 Poder Legislativo do Município não poderá ultrapassar como limite
de despesas em 2O2L, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária,

o percentual definido pelo art. 29-A da Constituição da República e EC 58/2009, que será
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calculado sobre a receita tribuúria e de transferências do Município, auferidos em
acrescidos dos valores relativos aos inaüvos e pensionistas.

§le - Para efeitos do cálculo a que se refere o cqput deste artigo,
considerar-se-á a receita efetivamente arrecadada até o último mês anterior ao do
encerramento do prazo para a entrega da proposta orçamentária no Legislativo, acrescida
da tendência de arrecadação até o final do exercício.

§2o - Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente
arrecadada para fins de repasse ao Legislativo.

Arl. 12 - Para cs efeitos do art L68 da Constituição Ca R.epública os recursos
correspondentes às dotações orçamentárias da Câmara Municipal, inclusive os oriundos
de créditos adicionais, serão entregues até o dia 20 de cada mês, de acordo com o
cronograma de desembolso a ser elaborado pelo Poder Legislativo, observados os limites
anuais sobre a receitâ tributária e de ransferências de que trata o art. 29-A da
Constituição da República, efetivamente arrecadada no exercício de 2020.

CAPÍTULO IV

sEÇÃo r

DAS DISPOSIçÕES GERAIS

Art, l+ - A elaboração do projeto, a aprovação e a execuçâo da Lei

Orçamenüíria para 2O2L deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da

gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da

sociedade a todas as informaçôes relativas a cada uma dessas etapas, bem como levar em

conta a obtenção dos resultados fiscais previstos na Lei Complementar \e !O1/200O,

üsando ao equilíbrio orçamentário-fi nanceiro.

§ le - Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de

que tratá o caput deste artigo, o Poder Executrvo e o Poder Legislaüvo deverào manter
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Art 13 - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais
será feito diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo.

DA§ DTRETRTZES GERATS PARA A ELABORAçÃO E A EXECUçÃO DOS

oRÇAMENTOS DO MUNrCÍPrO E SUASALTERAÇÔES
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atualizado endereço eletrônico, de livre acesso a todo o cidadão, com os dado
informações descritás no arL 48 da Lei Complementar ns 101/2000.

Ârt, 15 - Caso seja necessário, a limitação de empenho das dotaçôes e da
moümentação financeira para o cumprimento do disposto no arL 9a da Lei
complementar ne LO]^/2000, será feita de forma proporcional ao montânte dos recursos
alocados para atendimento de outras despesas correntes e investimentos de cada
poder.

Arü 16 - É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida
de convênios e de emprésümos internos e externos e para o pagamento de sinal, de
amortização, de juros e de outros encargos, observando o cronograma de desembolso da
respectiva operação.

Art 17 - Para fins do equilíbrio orçamentário previsto no art.4q, inciso I,

alÍnea "a" da Lei Complementar Ns 701/2000, as despesas serão fixadas em valor igual ao
da receita preüsta e distribuídas segundo as necessidades reais de cada órgão e de suas
unidades orçamenúrias, destinando parcela, às despesas de capital.

Art, 18 - Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para
atender despesas com:

I - ações que não sejam de competência exclusiva do MunicÍpio ou
comuns ao Município, à União e ao Estádo, ou com ações em que a

Constituição Federal não estabeleça obrigação do Município em cooperar
técnica e/ou financeiramente; e

II - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades

congêneres, excetuados:

a) Os centros filantrópicos de educação infantil;

b) As associações de pais e mestres das escolas municipais;

c) Entidades sem fins lucraüvos de natureza cultural, educacional, de

saúde, assistência social, desportiva e de meio ambiente.

Art. 19 - Somente serão destinados recursos mediante projeto de lei

orçamentária, a título de subvenção social, às entidades nas áreas de educação, saúde e

assistência social para atendimento das despesas de custeio, conforme disposto no § 3e do

art. 12 e nos arts. 16 e 77 da Lei Federal ne. 4.320/64, que preencham as seguintes

condições:
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VARG EM I- se'iam de atendimento direto ao público, de forma

GRANDE - ntinuada, nas áreas de assistência social, saúde ou educaçã o

II - possuam Título de Utilidade Pública;

III - estejam registradas nos conselhos estaduais de Assistência Social,
Saúde ou tle Educaçãcr, dependendo da área de atuação da entitlade; e

IV- sejam ünculadas a organismos de natureza filantrópica,
insütucional ou assistencial.

Art 20 - É vedada a inclusão de dotações na lei orçamenüária, a tÍtulo de
"auxílios" e "Contribuições" para entidades privadas, ressalvadas as que sejam:

I - de atendimento a atiüdades educacionais, saúde, assistenciais,
culturais, de meio ambiente ou desportiva;

II - signatarias de congratc de gestão com a Administração pública

Municipal;

III - consórcios intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente
por entes públicos;

IV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de lnteresse
Público - OSCIP.

ArÍ.21 - 0s auxílios, subvenções e contribuições estarão submefidas as regras
da Lei Federal ne 13.019, de20L4.

AÍt 22 - Com fundamento no § 8a do ArL 165 da Constituição Federal e nos

Arts. 7q e 43 cia Lei Fecierai nç 4320, de L7 de março de 1.964, bem como no que

determina o inciso VI do ArL 167 da Constituição Federal, fica autorizado o Poder

Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura de créditos suplementares, bem como

ü?rrspor, rernanejar, Eransferir ou utilizar, total ou parciali-nerite, as doüçõres

orçamentárias aprovadas na lei orçamentiária e em créditos adicionais,

§ 1s- A lei orçarnentária estabelecerá o limite percentual e sua base de

cálculo para utilização da autorização contida no capuf.
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§ 2s - A suplementáção orçamenúria através do recurso previsto no

inciso Il, § 1e, arL 43 da Lei 4.320/64, poderá ser realizada até o total do montante do

excesso de arrecadação apurado, devendo ser comprovado mediante cálculos que

deverão acompanhar o Decreto de abertura do referido crédito adicional.

fl
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de convênios nã
§ 3s - O Excesso de arrecad ação provocado pelo recebimento d
o preústo s no orçamento, ou previsto a menor, poderão ser uü

\,,

como fontes para abertura cie créditos aciicionais especiais ou suplementares, por
Executivo Municipal. prevista na Lei OrçamenEária para o ano de 2021.

AÍL 23 - A Lei Orçamentária Anual conterá Reserva de Contingência,
limitados aú aoo/o (dez por cento) da Receita corrente Líquida prevista para o ano de
2021, a qual será utilizada para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e
eventos fiscais irnpre,ristos, conforme disposições contidas na letra "b"do inciso I do arl
54, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1a - Para efeito desta lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais
imprevistos, entre outros, as despesas necessárias ao funcionamento e manutenção dos
serviços pírblicos e da estmtura da Administração PÍrblica Municipal, não orçada ou
orçada a menor e as decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento de açôes
governamentais, imprescindíveis às necessidades do poder público.

§ 2o - de acordo com o parágrafo anterior e conforme definido io coput
deste artigo, a Reserva de Contingência poderá ser destinada para servir de fonte
compensatória na abertura de créditos adicionais, de acordo com o inciso Ill, § 1e, art 43,
da Lei nq 4.320/64.

Art. 25 - É vedada a inclusão na lei orçamentíria anual de crédito com
fi nalidade indeterminada ou imprecisa.

Art 26 - As metas remanescentes do Plano Plurianual para os exercícios de
2020 ficam automaticamente transpostas para o exercício financeiro de 2021,

Ara,27 - a reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o
disposto no arL 167, § 2s, da Constituição Federal, será efetivado por decreto do Poder

sEçÃo rr

DAS TRANSFERÊUCHS ÀS pEssoAs FÍsrcAs E IURÍDrCÂS

rt.24 - 0s projetos de lei lelativos a cr'éditos adicionais serão aplesen^r.ados

com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual.
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Art.28 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessid
de pessoas fisicas, através dos programas instituídos de assistência social, saúde,
agricultura, desp«rrto, turisnro e eriucação, desde que aprovada peio respectivo conselho
municipal.

Art. 29 - A transferência de Recursos públicos para pessoas jurídicas, além das
condições fiscais previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando for o caso,

deverá ser autorizada por lei específica e, ainda, atender a uma das seguintes condiçôes:

I - a necessidade deve ser momentânea e recair sobre entidade cuja
ausência de atuação do Poder Público possa justificar a sua extinção com
repercussão social grave no Município, ou, ainda, representar preiuízo
para o município;

Il - incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas
industriais, comerciais e de serviços, nos termos do que dispuser lei
municipal.

sEçÃo rrr

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCÁL

Art. 30 - O orçamento fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de

recolhimento e fixarão as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as de

seus órgãos, Autârquias, Fundação e Fundos Municipais, de modo a evidenciar as políticas

e programas do governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da

anualidade e da exclusividade.

Art. 31 - É vedada à realização de operações de crédito que excedam o

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos

adicionais suplementares ou especiais com finalidade específica.

Art.32 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa do orgamento fiscal

serão considerados:

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtiüdade;

II - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do

exercício; e
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es constantes
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sEçÃo Iv

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORçAMENTO

DA SEGURIDADE SOCIAT

Art. 33 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotagões

destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e contará, dentre
outros, com os recursos provenientes:

I - das receitas diretamente arrecadadas pelas entidades que integram
exclusivamente o orçamento de que trata esta seção;

II - de transferência de contribuição do Município;

III - de transferências constitucionais;

IV - de Eansferência de convênios.

CAPíTULO V

DISPOSIçÓES SOBRE A RECEITA PÚBICA MUNICIPAT

E ATTERAçÔES NA LEGISTAÇÃO TRIBUTÁRIA

SEçAO r

DA PREVISÃO E DAARRECADAçÃO

Art,34 - As receitas abrangerão a receita tributiária, a receita patrimonial, as

diversas receitas admitidas em lei e as parcelas transferidas pela União e pelo Estado, nos

termos da Constituição Federal, e de acordo com a classificação definida pela Portâria

Interministerial ns 163, de 4 de maio de 2001, e suas alteraçôes.

Parágrafo Único - As receitas previstas para o exercício de 2O27 serão calculadas

acrescidas do índice inflacionário previsto nos úlümos doze meses, mais a tendência e

comportamento da arrecadação municipal mês a mês, a expectativa de crescimento

vegetativo e projeções estimadas de incremento, além da média ponderada dos últimos

três exercícios financeiros, conforme demonstrativo estatístico de previsão de receitas

anexa, que é parte integrante desta lei, cujos resultados passam a ser incorporados aos

anexos constantes do Plano Plurianual,
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Art, 35 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária
poderão ser considerados os efeitos de alterações na legislação tribuuíria promovi
pelo Governr-r Ferleral e Estadual, ou por p«-rjeto cie lei municipal que vier a ser aprovado.

Art. 36 - Na previsão da receita orçamenúria, serão observados:

I - as normas técnicas e legais;

II - os efeitos das alterações na legislação;

III - as variações de índices de preço;

IV - o crescimento econômico do País.

Art. 37 - O Poder Executivo Municipal colocará à disposição do Poder

Legislativo, por ocasião do encaminhamento da proposta orçamenúria, as estimativas das

receitas para o exercício de 2021, incluindo-se a corrente líquida e as respectivas

memórias de cálculo, conforme disposto no § 3s, arL 12, da Lei Complementár nq

t01/2000.

sEçÃo rr

DAS ALTERAçÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

I - Ajustar a legislação tributiária ügente aos novos ditames impostos

pela Constituição Federal, Leis complementares e pela Lei Orgânica Co Municípic;

It - Adequar à tributação em função das características próprias do

Município e em razão das alterações que vêm sendo processadas no

contexto da economia nacional;

III - Dar continuidade ao processo de modernização e simpliÍicação do

sistema tribuüário municiPal; e

IV- Atingir as metas dos resultados fiscais preüstos na Lei de

Responsabilidade Fiscal;

Art, 39 - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as

modificaçõcs da lcgislação tributária do Município, cabcndo à Administração o scguintc:
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Art.38 - O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal, projetos de

Leis dispondo sobre as alterações da legislação tribut:íria do município, obietivando

principalmente:



Art' 40 - os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Díüda Aüva,cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributiírio, poderão ser
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita
para efeito do disposto no § 3o d6 art. i.4 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

VARG EM I - a atualização dos elementos fisicos das unidades imobiliá
p_Bâ"!)fPH rI - a expansâo do número de conrribuinres;

III - a atualizaçâo do cadastro imobiliário fiscal;

IV - demais variáveis consideradas no sistema tributiírio municipal.

sEçÃo rrr

DA RENÚNCIA DE RECEITA

I - demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a renúncia foi
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária anual, e de que
não atetará as metas de resultados tlscais previstas peto MunicÍpio;

II - estar acompanhada de medidas de compensação no ano de 2021 e
nos dois seguintes, por meio de aumento de receita, proveniente de
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributos e contribuiçries ou reequilÍbrio geral <ie arrecadação
resultante de variação positiva entre previsão e efeüva arrecadação de
receitas.

§ 2a - A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior compreende a
anisüa, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral,
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução de tributos
ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

CAPITULO VI
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§ 1e - As situações previstas no caput deste artigo para a concessão de
renúncia Ce receita deverão atenCer a uma das seguintes condições:

ArL 41 - caso haja a necessidade de concessão ou ampliação de incentivo ou
benefício de natureza tributária da quar decorra renúncia de receita, esta deverá ser
demonstrada iuntamente com a estimativa do impacto orçamentiário-financeiro para o
ano 2027 e os dois exercícios seguintes.
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DAs DlsposrçôEs Rrr,.o,rtvas Às oEsprsls corrt

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art,42 - No exercÍcio de 2021as despesas com pessoal, ativo e inativo,
Poderes Legislativos e Executivos observarâo os limites estabelecidos na
Complementar N!. i01, de 4 de niaio de 2000 e iegislação municipal em vigor.

Parágrafo Único - A despesa totar como pessoal não poderá ultrapassar, em percentuar
da Receita corrente Líquida, a despesa verificada no exercício anterior, acreslida de até
Lo0/o (dez por cento), se esta for inferior aos rimites definidos na forma do art. 20 da Lei
de Responsabilidade Fiscal,

Á,rt, M - 0 disposto no § 1e do art. 18 da Lei Complementar ne LOL/ZOOO,
aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal,
independentemente da legalidade ou da validade dos contratos.

Parágrafo Único - Não se considera com substih-rição de servidores e empregados
públicos, no efeito do caput, os contratos de terceirização relativos á execução indireta de
atividades que, simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos
que consütuem área de competência legal do órgão ou entidade, na
forma de regulamento;

II - não seja inerentes a categorias funcionais abrangidas por planos de
cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa
disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria
extinta, total ou parcialmente; e

III - não caracterizem relação direta de emprego.
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Lei

Ârt' 43 - A concessãc de quarquer vantagem cu aumento dc remuneragãc,
inclusive reajustes, a criação de cargos, empregos e funçôes ou alteração de estrutura de
carreiras, bem como a admissão ou contrataçâo de pessoal, a qualquer títuIo, pelos
Poderes Execuüvos e Legislativos, somente serão admitidos:

I - se houver pré\,ia dotação orçamentária suficiente para atender ás
projeções de despesas com pessoal e aos acréscimos dera decorrentes;

II' se observados os rimites estaberecidos nos arts. L9 e z0 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar ne 101/2000); e

III'se observada à margem de expansão das despesas de caráter
continuado.
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CAPÍTULO VII

DAs Drspo$çõrs rrruals

d

Art, 45 - Os valores constantes do ANEXO DE METAS E PRIORIDADE
evem ser vistos como indicativos e, para tanto, ficam admitidas variações de forma a

adequar a trajetória que as detern'iine até o envio do projeto de lei orçamenúri a àe 2a2L
ao Legislativo Municipal.

Art.46 - são vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa
no âmbito dos sistemas de orçamento, programagão financeira e contabilídade, que
üabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de
recursos orçamentários, considerando os limites previstos para abertura de créditos
adicionais.

4t1.47 - se o projeto de lei orçamentiâria anuar não for encaminhado à sanção
do Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2020, fica autorizada a execução da
propostá orçamentária em cada mês, até o limite de l/12 de cada dotação, na forma da
proposta remetida à câmara Municipal, enquanto a respectiva Iei não for sancionada.

§ 1o - A utilização dos recursos autorizados neste artigo será considerada
como antecipação de Créditos à conta da lei orçamentária anr-ra-I.

§ 2s - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de
emendas apresentadas ao projeto de lei de orçamento na Câmara Municipal e do
procedimento previsto neste artigo serão reajustados por Decreto do poder Executivo
Municipal, após sanção da lei orçamentária, por intermédio da abertura de créditos
suplementares ou especiais, mediante remanejamento de dotações orçamentárias.

§ 3a - Não se incluem no Iimite previsto no caput deste artigo, podendo
ser movirnentadas sem restrições, as dotações para atender despesas como:

I - pessoal e encargos sociais;

II - serviços da dívida;

III - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde,

educação e assistência social;

IV- categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de

operações de crédito ou de transferências Voluntárias da União e do
Estado:

V- categorias de programação cujos recursos correspondam à

contrapartida do Município em relação àqueles recursos previstos no
inciso anterior.
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Art. 48 -
receita poderá afeta

Na execução do orçamento, se verificado que o comportame
r as metas fiscais estabelecidas, os poderes, Executivo e Legis

de itrrma proptrrcio nal às suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenht-r
no montante necessário para contingenciamento das despesas.

§ ls - não serão objeto de limitação de empenhos as despesas que
representem obrigações constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas ao
pagamento do serviço da divida, incluindo-se as despesas com pessoal e encargos sociais.

§ 2e - Na limitação de empenho observar-se-á a restrição menos onerosa,
em obediência ao principio da razoabilidade.

Art. 49 - Para fins de cumprimento do arL 62 da Lei Complementar nq
Lot/2000' fica o Município autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a união
ou o Estado, com vistas:

I - ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

II - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do
Município;

III - à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de
propriedade do Estado ou União;

IV - a cessão de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades
no município;

Art.50 - Para efeito do disposto no art 42 da Lei Complementar ns LOI/200O:

I - Considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do
contrato administrativo ou instrumento congênere; e

II - no caso de despesas relatlvas à prestação de serviços já existentes e

destinados à manutenção da Administração Pública, consideram-se
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar
no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 51 - Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar
convênios de cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do
municipalismo e da preservação da autonomia municipal, podendo repassar auxílios
financeiros para as mesmas.

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-OO0 - Vargem crânde/MA
CNPJ no 05.648.738/000'1-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrandê@gmaal.com - Fone: (98) 3461-1103 f,

rda



VARGEM
S.BA.NPE

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 53 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNTCIPAL DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO
MARANHÃO, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE IULHO DE DOIS MtL E VINTE.

PREiEÍTURÂ IIUI1, DE 

"'Á]lGiT 
GÂ,ANg:

Jêiá

losÉ cARLos OLIVEíRA BARRAS
llunriipal

Prefeito MunÍcipal
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O demonstrativo, apurado em conformidade com as normas da
secretaria do Tesouro Nacional, evidencia a receita e a despesa orçamentária
executadas no exercÍcio de 2019, bem como o resultado primário alcãnçado no
mesmo período.

VARGEM
GRANDE

Avaliação do cumprimento das metas rerativas ao ano anterior
( Art. 4o, § 2o , inciso l, da Lei Complementar no í 01, de 2000 )

Demonstrativo das Metas Anuais
(Art. 4', § 2', inciso ll, da LeiComplementar N' 101, de 2000)

O objetivo final da gestão fiscal do Governo Municipal é garantir a
continuidade dos investimentos públicos, a oferta de serviços de qualidade, de
forma eqüitativa com inclusáo social, e a atraçáo de empreendimentos
privados, de acordo com as novas diretrizes da política de desenvolvimento
para o município de Vargem grande/MA. Assim, as metas fiscais estabelecidas
para o triênio 202112023 orientam-se pela manutençáo do equilíbrio fiscal e por
medidas de natureza estrutural e institucional, introduzidas no âmbito da
administração pública municipal, visando à obtenção de resultados fiscais que
assegurem a realizaçáo dos objetivos descritos anteriormente.

Dessa forma, as projeções sugerem que, em 2021 , a receita não
financeira (receita total menos receitas de operaçÕes de credito interna e
externa e receita patrimonial) deverá alcançar R$ í76,37 milhões. por outro
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Confrontando a execução da receita orçamentária arrecadada no
exercício de 2019 com a realização da despesa orçamentária apurou-se Déflclf
Orçamentário de R$ 630.802,20 (seiscentos e trinta mil, oitocentos e dois reais
e vinte centavos), demonstrando os reflexos da conjuntura econômica nacional
no ano em análise, o que requer maior esforço do Governo de Vargem
grande/MA na busca do equilíbrio das finanças públicas superando os
percalços da economia do país.

O resultado primário alcançado pelo municipio em 2O1g teve variação
negativa de (0,98). Verifica-se, portanto, que os reflexos externos e as
demandas do governo em sua esfera interferiram no resultado municipal com
os objetivos de austeridade contidos na Lei de Responsabilidade Fiscal e
reafirmados pela política econômica vigente.
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De outra parte, as previsôes indicam que o resultado nominal (resultado
incluindo receitas e despesas totais) deverá apresentar uma trajetória linear em
virtude da equivalência na equação de juros ativos e passivos.

A dívida consolidada compreenderá os debitos oriundos de parcelamentos de
dívidas tributárias (PASEP), INSS e precatórios. Para os dois anos seguintes,
as projeçÕes indicam um comportamento ascendente, conforme demonstrado
em anexo. Esses resultados reiteram o alerta do Governo do Município na
manutenção do equilíbrio fiscal e na austeridade da administraçâo pública.

Evolução do Patrimônio Líquido
(Artigo 4o, § 2o, lnciso lll, da Lei Complementar no 101, de 2000)

Verificou-se, conforme dados extraídos dos Balanços Patrimoniais do
ente no respectivo período, uma variação em relação ao Patrimônio Líquido do
Município, com referência histórica aos distintos cenários econômicos no triênio
anterior.

Para o exercício de 2021, a variaçáo se apresentou conforme quadro
abaixo

PATRIM to
LíQUIDO

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado
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10.811.688,6225.938.433,89 17.558.598,77

10.81 1 .688,6225.938.433,89 17.558.598,77
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lado, a despesa não financeira (despesa total menos juros e amortização da
dívida) atingirá R$ 182,í5 milhôes. Como resultado, a meta de déficit primário
deverá alcançar no referido ano, R$ 5,77 milhÕes, todavia, com o resultado
negativo da dívida pública líquida superior a meta prevista, o governo terá
reservas para cumprir o pagamento dos juros da dívida. Para os anos 2022 e
2023, as metas propostas observadas a manutenção da política fiscal vigente,
foram incrementadas, respectivamente, em 0% e 5%.

EVOLUçÃO DO PATRIMÔNIO LíQUIDO
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Avaliação da situação financeira e atuaria!
(Art. 4o, § 2o , inciso lV, da Lei Complementar no 101, de 2000)

A Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, em seu artigo 4o,

estabelece que integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias, Anexo de

Metas Fiscais contendo entre outros, a avaliação da situação financeira e
atuarial dos regimes de previdência social dos servidores públicos.

O Município possui regime próprio de previdência dos seus servidores e
os números apresentados demonstram que os dois últimos exercícios
apresentaram desequilíbrio e recuperaçáo, respectivamente na relaÇão
contribuições recebidas e benefícios pagos.

Conclui-se que se faz necessária a ampliação da margem de receitas
previdenciárias como forma de conter as diferenças verificadas, considerando
também para isso as reservas financeiras mantidas pelo lnstituto Próprio,
balizadora dos estudos de viabilidade do RPPS.

Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de
receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de

caráter Continuado
@rt.40, § 20, inciso V, da LeiComplementar 101/2000)

A renúncia fiscal, na forma definida na Lei Complementar no 101, de
2000, compreendendo a anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão de isenção em caráter geral, alteração de alíquota ou modificação
de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado, estimamos que se apresente bem prudencial para o período

2021'2023, e, por conseguinte, não existe previsáo de criação de fontes
adicionais de aumento de receitas para compensar essa finalidade.

Assim, não será exigida, para esta finalidade, a compensação pelo

aumento permanente da receita proveniente da elevação de alíquotas, pela
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ampliação da base de cálculo ou pela redução permanente de outras
despesas.

A estimativa de margem de expansão das despesas obrigatórias de
caráter continuado é um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF, para assegurar que não haverá a criação de nova despesa
permanente sem fontes consistentes de financiamento.

Por sua vez, considera-se como obrigatória de caráter continuado a
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um
período superior a dois exercÍcios (caput do art. '17, da LRF).

A estimativa da margem de expansão para o exercício de 2021 foi feita
com base somente na elevação percentual esperada sobre receitas tributárias,
conforme critérios definidos pela LRF.

Contabilizou-se tambem o aumento das
caráter obrigatório que terão impacto em 2021 .

pelos seguintes fatores:

despesas permanentes de
Tal aumento foi provocado

a Crescimento vegetativo da folha de pagamentos de servidores ativos e
inativos.

ANEXO VI

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁn|AS -2021

(Art. 4o, § 3o, da Lei Complementar no 101, de maio de 2000)

Com o objetivo de buscar o compromisso com a implementação de um
orçamento equilibrado a Lêi de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000,
estabeleceu que a Lei de Diretrizes Orçamentárias contivesse as metas fiscais,
a previsáo de gastos compatíveis com as receitas esperadas e avaliação dos
passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas no
momento da elaboração do orçamento.
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Os riscos fiscais sáo classificados em duas categorias: orçamentários e
de dívida.

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à possibilidade
de as receitas e despesas previstas não se confirmarem, isto é, que durante a
execução orçamentária ocorram desvios entre receitas e despesas orçadas.

No caso da receita, pode-se mencionar, como exemplo, a frustração de
parte da arrecadação de determinado imposto, em decorrência de fatos novos
e imprevisÍveis à época da programaçâo orçamentária, principalmente em
função de desvios entre os parâmetros estimados e efetivos, como também a
contenção nas transferências constitucionais e de convênios por parte da
União e do Estado.

Por sua vez, as despesas realizadas pelo governo podem apresentar
desvios em relação às projeções utilizadas para a elaboração do orçamento,
tanto em função do nível de atividade econômica, da inflação observada, como
em função de modificaçÕes constitucionais e legais que introduzam novas
obrigaçôes para o Governo. Tendo em vista que uma parte significativa da
despesa decorre das obrigaçôes constitucionais e legais, estas são mormente
afetadas por mudanças da legislaçáo. Outra despesa importante são os gastos
com pessoal e encargos, que são basicamente determinados por decisÕes
associadas a planos de carreira e aumentos salariais.

Os riscos de dívida são oriundos de dois tipos diferentes de eventos. O
primeiro diz respeito à administração da dívida, ou seja, riscos decorrentes da
variação das taxa de juros vincendos. Este impacto pode ocorrer tanto no
serviço da dívida (em relação às dívidas com vencimento no exercício) quanto,
nos casos de dívidas mais longas, cuja elevaçâo pode ensejar desconfiança
quanto à solvência do governo. Já o segundo tipo refere-se aos passivos
contingentes do município, isto é, dívidas cuja existência depende de fatores
imprevisíveis, tais como os resultados dos julgamentos de processos judiciais
que envolvem o Município.

O risco inerente à administração da dívida pública decorre desta ser
composta por dívidas com diferentes indexadores e prazos de maturação.
Assim, ocorrem variações no estoque e no serviço da dívida em decorrência de
flutuação nas variáveis taxa básica de juros e inflaçâo.

O segundo tipo de risco de dÍvida relaciona-se aos passivos
contingentes. lnicialmente cumpre ressaltar que a mensuraÇão destes passivos
muitas vezes é difícil e imprecisa. E importante também destacar que ax

\
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listagem dos passivos a seguir náo implica ou infere probabilidade de
ocorrência, em especial aqueles que envolvem disputas judiciais. Os passivos
contingentes classificam-se conforme a natureza dos fatores originários.
Destacam-se, assim, os seguintes fatores que podem ocasionar riscos fiscais:

- lides de ordem tributária e previdenciária;
- questões judiciais pertinentes à administração do município, tais como
atos que afetam a administração de pessoal;
- dívidas junto às empresas prestadoras de serviços públicos;
- outros.

Em síntese, quanto aos riscos que podem advir dos passivos
contingentes, é importante também ressaltar a característica de
imprevisibilidade quanto ao resultado da ação, havendo sempre a possibilidade
do Município ser vencedor e não ocorrer impacto fiscal. Há que se considerar
ainda que também é imprevisível quando serão finalizadas, uma vez que tais
ações levam, em geral, um longo período para chegar ao resultado final,
devido aos recursos que o municÍpio impetra por direito.

Finalmente, não tendo havido julgamento, os valores aqui mencionados
são estimativas, sujeitas a auditoria quanto à exigibilidade e certeza da dívida
antes do pagamento final, sendo que nos casos de mais difícil apuração, não
se tem ainda um valor estimado do passivo. Por fim, mesmo na ocorrência de
decisão desfavorável ao Município, em algum dos passivos contingentes
elencados como risco, o impacto fiscal dependerá da forma de pagamento que
for efetuada, devendo sempre ser liquidadas dentro da realidade orçamentária
e financeira do Município.

Neste sentido, conforme já mencionado, a existência dos passivos
contingentes listados anteriormente não implica ou infere probabilidade de
ocorrência, em especial aqueles que envolvem disputas judiciais. Ao contrário,
o Município vem despendendo um grande esforço no sentido de defender a
legalidade de seus atos. Alem disso, caso o Município perca algum desses
julgamentos, a política fiscal será acionada visando neutralizar eventuais
perdas, de forma a garantir a solvência do setor público.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 90, prevê a reavaliaçáo
bimestral das receitas de forma a compatibilizar a execuçâo orçamentária e
financeira com as metas fiscais fixadas na LDO. A reavaliação bimestral -
juntamênte com a avaliação do cumprimênto das metas fiscais, efetuada a
cada quadrimestre - permite que eventuais desvios, tanto de receita quanto de
despesa, sejam conigidos ao longo do ano. Assim, no caso dos riscos

tl.ott,MD
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orçamentários, se vierem a ocorrer durante a execução do orçamento de 2021,
serão compensados com realocação ou redução de despesas.

Vargem Grande (MA), 09 de Abril de 2020

de Sousa

Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEP 65430-000,
Tel (98)3461-1340 Fabio So
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cF'f

Li, rç
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Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento
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VARGEM GRANDE (MA)
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ll - AVALIAÇÃO DO CUMPRTMENTO OAS METAS F|SCA|S DO EXERCiC|O ANTERTOR

2021

(LRF, art 4", 20, inciso l)AMF - Demonstrativo 2

Receitas Primárias (l)
Despesa Total
Despesas Primáíias (ll)
Resultado Primário ( | - ll )
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Líquida

Variação

R$ 1 ,00

% (c/a)x100

(23,83)

(23,65)

(24,e5)

(25,11)

(83,90)

(15,58)

655,30

Mêtas Previstas em
2019 % PIB % RCL Metas Realizadas

em 20í9 % PIB % RCL
Valor (c)=(b-a)

160.',t67 .321 .12 178,91 126,83 121.996.669,11 (38.170.652,01)
157.610.321.12 176,05 124,80 120.329.795,68 134,41 1 10,06 (37.280.525,44)
162.167 .321 ,12 181,14 128,41 12'1.700.345.08 135,94 111 ,32 (40.466.976,04)
161 .527 .321 .12 180,43 99,61 120.960.597,88 135,12 't 10,64 (40.566.723,24),

(3.917.000,00) (4,38) (3,1 0) (630.802,20) (0,70) (0,58) 3.286.197,80
(1.000.802,20) (1 ,12) (0,79) (844.852,68) (0,94) (0,77\ 't55.949,52

288.031.50 0,32 0,23 1 .248.750,38 1,39 1,14 960.718,88
(1.440.041.21) (1 ,61) (1,14\ (10.876.621,96) (12,15) (9,95) (9.436.580,75)

tabio Sqló§ta l-erte

6crsr fu lrt'1, o t tsos ro-o

cPr ízlYm oar+g

,) ) ) ) ) ) )) ) ) ) ) ), ) )) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) t) ) ) ) ) ) ) ), ) ) )) ) » ) )')

ESPECTFTCAçÃO

Recêita Total

Fonte: / Rêlâtórios dâ LRF

111,59I lre,sz?
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VARGEM GRANDE (MA)

LEr DE DtRETRTzES oRÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

tv - EvoLUçÃo oo plrnlutÔttto Lioutoo
2021

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art 40, § 20, inciso lll)
PATRIM NIO L QUIDO

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

Rg 1,oo

50,00

50,00

100,00

20172018
10.811.688,6250,0025.938.433.89 50,00

50,0017.558.598,7725.938.433.89 50,00
í00,0035.'t17.197,54100,0051.876.867,78

REGIME PREVIDENCIARIO

PATRIM Nto Ltoutoo
Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL

46,66

46,66

93,32

20172018
10.089.359,6821 ,9415,51 7.703.209,468.047.558,49

21 ,947 .703.209.468.047.558,49 1 5,5'1

43,471s.406.4',t8,9231 ,0316.095.1r6,98

Fonte / Relatórios da LRF

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) t ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ), ) ) )
W
)) ) t))

TOTAL

2019
17.558.598,77

10.81 1 .688,62

21.623.377 ,24

20í 9

10.089.359.ô8

20.178.719,36



VARGEM GRANDE (MA)
LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS

ANEXO DE i/IETAS FISCAIS
VIII - MARGEM DE EXPANSÂO OAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARATER CONTINUADO

2021

AMF - Demonstrativo I (LRF, art 40, 2", inciso V)

EVENTO
Aumento Permanente da Receita
( - ) Transferências Constitucionais
(- ) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I )
Redução Permanente de Despesa ( ll )

- Mârgem Bruta (lll )= ( l+ ll )

Saldo Utilizado da Margem Bruta ( lV )
Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Liquida de Expansão de DOCC M = ( lll - lV )
Fonte:

R$ milhares
VALOR PREVISTO 202,I

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

Fabio S §ta Lsite§

01356910-0
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VARGEM GRANDE (MA)

LEt oE DrRÊTRtzEs oRÇaÍúENTÁRlAs
ANEXO DE METAS FISCAIS

I . METÂS ANUAIS
2021

R1100
AMF - DêmoÕslrallvo 1 (LRF aí14'

202320222021

/ Pl6) r 10o
,6 RCL

/ RCL) r loo
EsPEcIFICAÇÁO

202 606 038 97 211 4A13143 196 514 101,32r99691A2 94918347201 69184107 3081618294918347
21411 1301519401187682 200 026 245 0019715 130 151 81 B:r2 040 91130 15199121ala4204091

201 194 101 82 207 431 114 9T20á 50 135 0113a62060816135.01206 5!lAa620m616
200 314 101 82 206 523.838.9720360 134 42ta7 795 a08 16182 r4918347205 64 134 42187 795 30â 16132 149183,,47

(ô.302.225.00) (6497.59397)(4 26)(5953.7ô7,25)5.774 750.00)(6 52) (4 26)(5 953.767 25)l5 77415O 1&)
R..ultàdo Pnmâío (llll= (l_ ll)

(6181 750 0O) (ô 373 384.25)(687) (4 53)(6.335.237 25)(6144 75O 0O)(694)16.335 237 25)(6144.75000)
5 850 300 75 6 031.660 085945 4A3 32? 345318 455 235 483 327 3,4 6005 318á55 23Divda Pübl'cá CoÔsolrdãdâ

(7 437 603 32) l7 719.724(7,6r)(7 017 931.54917,11)(7 68) (5 02)(7 017 931 54(6 306 917 I1D !da côôsoldada L qu da
000000000

R6càl.s Pímáías advrndaBde PPP (lV)
000000000PnmÍEs 9sÉó43 Por PPP (V)

o00000000000
do saldô das PPP {VD = (lV_V)

Fonrê /Râlalóoo§ de LRF

ffirc
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VARGEM GRANDE (MA)
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁR|AS

ANEXO DE METAS FISCAIS
III . METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES

2021

Al\rF - DeÍnonslrativo 3 (LRF. ârt 4. § 2. lnciso

ESP€CtFtCAÇÂO VALORES A PREÇOS CORRENTES

Receila Tolal

Receitas Primárias ( t)
Despesa Total

Despeses Primánas ( tl

Resullado Pnmário (ttt) : (t-n)
Rêsultado Nomrnal

Divrdâ Pública Consotidada

Dívlda Consoltdâda Li qurda

ESPECTFTCAÇÁO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

Recerla Total

ReceltasPrimánâs(t)

Despêsas Tolal

DespesasPrimáriâs([)

Resultado Primário illt) = (r- )

Dívida Pública Consotidada

Dívida Consotidada L ida

Fontêr / Retatórios da LRF

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) t,, ) ) ) ) ) ) ) ) t ) ) ) ) ) ) ) ) ), ) ) ) ) )

R$ 1.00

10.00

997

913

060

10 00

10 00

10,00

10 00

997

997

s,13

0,60

'10,00

10,00

'*'ffi;.lili!'F,

2018 2019 2020 2021 2022 o/. 2023
99.173.283,89 23 01 178.649.183 47 46,44 17A-649 1A3 47 196.5T4 101 82
97.676.11S 53 120.329.795.68 23.19 '176_374.433.47 176 _374 _433 .47 176_3/4_433 47 194.0T 1 876 82

'107.586.281,52 121_700 345,OA 13,12 142.949.183 .47 50.33 142949.183 47 142.949.143 47 201.194.101A2
107.089.190 23 12.95 182_',\49.1A3 47 50 59 182-149.1A3 47 182-149 1A3 47 200_314_',t01.82

(9 413 070.70) (630.802.20) (93.30) \5.774 75O OO) 815.46 \5.774.750,OO) (5.774 750 00) (6.302.225 00)
(9.575.017 76) (844.852,68) (e1 18) (4.287.000.00) 407 43 (6.144.750,00) 43 33 (6.144.750,00) (6.T81.750 00)

532.132,57 1 .248 750 3A 134.67 5.318.455 23 325 90 5.318.455.23 5.3't8.455.23 5 850.300 75
(1.195 940 14) (10.876 621,96) 809,46 (6.806.91711) 137,42) (6.806.91711) (6.806.917,11) (7 .447 .60A 82)

2018 2019 2020 2021 2022 2023
'102.098.895 76 24 64 184.187 308,16 184.187.308 16 '184.1a7 308 16 202.606.038.97
100.557.565.06 125.516.009.87 24 82 141 _842 040 91 44 AA 181 _442_040 .91 181.842 040 91 200.026_245 aA
1'10.760.076 82 126.945.629.95 14,61 148.620.60816 188.620.608.16 207.431.114.97
1 10 _24A.321 ,34 126.173.999 65 14 45 187.795.808.16 48,U 187.795.808 16 187.795.808 16 206 523 838 97

(9.690 756 29) (657.989 77) (93 21) (5.953.767,25) 444.84 (5.953.767 25) (5.953 767 25) (6 497 593,97)
(9.857.480.78) (881.26s 83) (91.06) (4.419.897,00) 401 54 \6_335.237,25) 43,33 (6.s35.237 25) (6.373.384,25)

547.830,48 '1.302_57't .52 137 77 5.483 327 34 320.96 5.4A3 327 34 6.031.660.04
('1.231.22O,37)

111 .345 .4O4,37 \ 421 48 17.o17.931,54) (38,14) 17 .017 .931 ,54) (7.017.931,54)
17 .719.724.65)

Resultado Nominal

10.00
121.996.669 T1 178-649.1A3 47

46 58

120.960.597 88

ô/. o/.

'127.254.725.55

48 58 188.620 608.16

5_443_327,34



VÁRGEM GRANDE ([IA)
LEI DE DIREÍI]]ZE§ oRÇAMENÍÁRAs

ANEXO !E MEÍAS FISCAIS
PROJEÇÀO AÍUARIAL DO RPPS

2021

ÁMF - Demonsiralivo 6
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ExERcÍcto

(b) Íc) = t. -b)

2A19

2A2A 0 ftE
2421

000
000 000
000 000

2424 0 000
2425 0 0,00
2426 0 000
2427 000 000

000 000
0 [m

2030 0 ME
2031 000
2432 000 000
2033 000 000
2034 000 000
2435 0.00 000
2036 000 000
2437 000 000
2A3A 000 000
2039 000
2a4A 000 000
2441 000 000
2042 000 000
2443 000 0.00

000 000
2045 000 000
2446 000 0.00
2447 000 000
2044 000 000
2449 000 0.00
2050 000 000
2451 000 000
2052 000 000

000 000
000 000

2055 000 000
2056 000 000
245? 000 000
2058 000 000
2059 000 000
2060 000 000
2061 000 000
2462 000 000
2463 000 000
2061 000 000
2465 000 000
2066 000 000
2067 000 000
2068 000 000
2469 000 000
2a7a 0 00 000
247'1 000 000
20t2 000 000
2073 000 000
2AT4 000 000
2475 300 000
2476 000 000
2077 000 000
2014 000 000
2AT9 000 000
2030 000 000
2081 000 000
2482 000 000
2AA3

2084 000 000
2085 000 0,00
2086 000 000
2AA7 0m 000
2088 000 000
2089 000
2090 000 000
2091 000 000
2092 000 000
2093

-
-
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VARGEM GRANDE (MA)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

VII . ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2021

AMF-DemonstrativoT( LRF, art 4", § 12", inciso V)

TRIBUTO

R>§
§

§

À. trNf§r
§§

o\

COMPENSAÇÃORENÚNcIA DA RECEITA PREVISTA

2023202'l

SETORES /
PROGRAMA /

BENEFICIÁRIO
MODALIDAOE

0,000,00

Leite
9r0-0

Fonte:

crr.gD:ro.oarag

R$ 1 ,00

2022

o,oo
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VARGEM GRANDE (MA)
I I-I DE DIRF IRIZLS ORÇAIV]ENTÀRIAS

ANEXO DE I!1ETAS FISCAIS

ANEXO - RTSCOS FtSCA|S

2021

R$ 1,00LRF, arl4", 3)

bS
-§:S

\

ô\
&

Demandas Judiciâis 200.000,00 Abêrtura de CÍed adicionais com reducáo
de despesas clscÍicionáÍias 100.000,00

Dívidas em Processo de
Reconhecimenlo 't6.000.000,00 Procedimêntos Judiciâis, proposta de

inclLrsão em pâÍcelamenlo anterior 50.000,00

Avais e Garanlias Concedidas 0,00

Assunçáo de Passivos 0,00

Assislências Diversas 0,00

OuiÍos Passivos Contingentes 200.000,00 suplemenlação orçamentária, com base na
rese11/a de contingênciâ 50.000.00

SUBTOTAL 16.400.000,00 SUBTOTAL 200.000,00

Frustração de Arrecadâção 20.000.000,00
Prevenar provável queda de Íecejlas com
limitâção de êmpenho e movimentacâo
íinanceiÍâ

0,00

Restiluição de Tributos â l\4aior 0,00

Discrepância de Projeções 0,00

Outros Riscos Fiscais 100.000,00 suplementaçâo orçamentáÍia, com base na
rêserva de contingência í00.000,00

SUBTOTAL 20.100.000,00 SUBTOTAL 100.000,00
TOTAL 36.500.000,00 TOTAL 300.000,00

§trEE[iiMm mm rc drt

Fabro Sousa.díta Leite

*?ilw,T:',i'Fonte:

PROVIDENCIAS

Valor

DEMAIS RISCOS FISCAIS PA§SIVOS
Dêscrlçãc VâloÍ Dosôflçâo V.lor
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ANEXO DE PRIORIDADES E METAS - LDO 2O2I

FunÇão:01 Legrs1atrwa

Subfunção: 031 - ÀÇáo I-eqistativa

Proqralna:0021 Gestão Lêqislatlva

Municipal

CM

AÇão-:
DescriÇão:

AÇão_:

Descriçâo:

AÇão_: 0199
DescriÇão:

0198 - ÀquisiÇào de Equipamentos e Materiat permanente

0197 - ManutenÇão da Câmara Municipâf
MânutenÇâo das Àtividades do Leoislativo

Aparelhamênto do Legislativo Municipât.

Rêfôrma e ConservaÇão da Sede ato Legisfativo
IqanutenÇão da Sede do I-egisfativo t4unicipat.

FunÇão:02 Judici á ri a

SubfunÇáo:062 Defesa do Interêsse pub. no proc. Judic

Proqrama:0017 Pfanej ar para Dêsenvolver

Àção_: 0168 - hptantaÇâo e ManutenÇão cto programa de

Descriçâo: ImptatantaÇão e sistematizaÇão das aÇões rêtativas

RegularizâÇão Eundiária

â regularização fundiáriâ.

SubfunÇão: 122 - Administraçâo ceral

Programa: 0001 - Àpoio ÀCministrativo

ÀÇão_: 0016 - Manutenção da
DescriÇão: MânutenÇão das

Procuradoria Geral
atividades da PGM

do Munrcípio

FunÇão: 04 Àdminist raÇão

ern

Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA) , cEP 65430-000,

n rrl^
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SubfunÇão:121 Planejamento e orçamento

Prograna:0017

Códigos Municipais

DêscriÇão
lnstnrmentos de Planejamento.

Àçã o

DescriÇào:

Planejar para Deseflvolver

AÇâo_: 0018 - Ava1iaÇão, Revisão e Acompanh&neDto dos ptanos e

AvaliaÇão dos indicâdores da execuÇão dos

Eederal

visàndo a captaÇão

- Captaçâo de Recursos nãs Esferas Estadual e

EfabolaÇão de Projetos ê demais instrumentos

4022

SubfunÇão: 122 - AdmrnistraÇào Geral

Programa: 0001 - Àpoio Adminislratiwo

AÇão_

ÀÇão_: 0001 - MânutenÇão do câbinete do prêfeito
DescriÇão: ManutenÇâo das atlvidades do gabinetê do prefeito

ÀÇão : 0003 - ManutênÇão da Secretaria de ÀdmlnistraÇão
DescriÇão: Manutênçáo das atividades da SEI4ÀD

Rêlações Públicas

cabinete

SEMÀD

SEMOTUR

Descr i Çãô:

AÇão_:

DescriÇão:

AÇâo_t

DescriÇão:

AÇão-:
Descrição:

Ação :

DescriÇão:

AÇãO i

DescriÇão:

AÇâo :

DescrlÇâo:

AÇão

ManutênÇão da Secretaria de Einânças, Planejamento

Manutenção das atividades da SEMTPO

ManutenÇão dâ Secretaria de ComunicaÇão Sociâl ê

ManutenÇão das atlvidades da SECOM

aquisiÇâo de Equipamêntos ê Material Permanênte -

Àparelhamento do Gabinete Civil

Manutenção da CoordenâÇão dê JuveDtude
ManutenÇão das AÇôes da CoordênaÇão de,Juventude

Manutênção do Consefho Municipal dê ,luventude
ManutenÇão das AÇôês da Conselho de Juventude.

AquisiÇão de Equipaftentos ê Materiâ1 Permanente -

Àparelhâmento da SEMAD

AquisiÇão de Equipâmentos e Material Permanente -

Àparelhamento da SEMOTUR.

AquisiÇâo de Equipamentos e Material Pêrmanente -

Aquisição de Equlpamêntos e Material Permanente -

0 011

0412

0 01s

0160

01 61

016 9

01? 0

4714
SEMEPO

SEMEPO

DescriÇão

,.í
Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), cEP 65430-000, .üi:r.\
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SECOM

SECOM

SEMTUR

SubfunÇão: 124 - Controfe Interno

Programa: 0001 Apoio Administrativo

ÀÇão_
DescriÇão

0002 - ManutênÇão da Controladoria ce.al do Municipio
ManutenÇão das atividâdes da Controfadoria Geral

do Municipio

SubfunÇão | 126 Tecnologia da InformaÇão

Programa: 0017 - Planejar pâra Desenvolver

ÀÇão_: 0019 - uanutenção dos Sistêmas de Transparência púb1ica
Acêsso a ÍnformaÇão

Descrição: Implantação de sistenas cte informâÇâo
destinâdos a ptopo].cionar acesso da

populaÇão às aÇões adminl st rativas .

SubfunÇào: 129 - AdministraÇão de Receitas

Pr:ograma:0017 Planej ar para Desenvolver

AÇão_:0017
Descrição:

ModernizaÇào da ÀdministraÇão Tributária
ModernizâÇào da atividades do setor de tr:ibutos

EunÇão: 06 - SêguranÇa PúbIica

SubfunÇão: 122 - Adninistração Geral

Programa:0011 vigilância e Defesa do Patrimônio púbtico

AÇão-:
DeScriÇão;

0023 - Manutençáo da cuarda Munlcipal
ManutenÇão das atividades da Guarda Municipal

.L
Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEP 65430-000, - ' \L

.., ,\ Tel (98)3461-1340 '.f "
\ko\n z, n prefeituravargemgrande@gmail.com Fabio Sousa Ssta Leite
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Àção_: 0175 - AguisiÇão de Equipamentos e Materiâl permanêntê -

DescriÇão: ÀquislÇâo de Equipamentos e Mateilal permanentê -

AÇão_: 0176 - ÀquisiÇão de EquipaÍrentos e Mâterial permanente -
Descrição: Apalelhamento da Sêcretaria dê Turismo.

Ação_: 01?9 - l{anutenÇão do Fundo Municipal dê Turismo
Descriçâo: ManutenÇão do Eundo Municipaf de Turismo

,P*'*



VARGEM
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SubfunÇão:126 Tecnologia da InformaÇão

Programa: 0011 vigilância ê Defesa do Patrimônio Público

0025 - Implant e Euncionamento dos Serv de Monitoramento

hplantaÇão e Euocionãmento das Atividactes de

p Pr:oteÇão do Patrimônio

Monitorâmento por Câneras

ÀÇâo_:
Publi
DêscriÇáo:

SubfunÇão | 181 Policiamento

Prograna: 0011 - vigitânciâ e Defêsa do patrimônio púb1ico

ÀÇão_r 0024 _ AquisiÇão de Mobiliáriô, veicul.os e Equiparnentospara Guarda l4unicipal
DêscriÇãô: ÀparefhameDtonecessáriopârafuncionamentodos

serviÇos da guârda muDic_ipa]

FunÇão: 08 - Àssistêncià Sociâl

Subfunção: 122 - Administração ceral

Proqrama: 0001 - Aporo Àdministrativo

Desenvolvimento Social
ÀÇão_:

DêscriÇão:

ÀÇão i

0005 - ManuteDÇeo da Sêcretaria de Àssistência ê

MânutenÇâo dâs atividadês da SEMAS

0120 - AquisiÇão de Equipamentos e Materiat permânente

AquisiÇãod de Equipanentos ê Materiât pêmanente
SEMÀS

para SEMAS
Descrição:

Progrãma:0015

AÇão_:0124
Descr.iÇào:

ÀÇão_: 012 3
Descrição:

- ManutenÇáo do Conselho Tutetdr
ManutenÇão das Atividades do Conselho Tutelar

Desenvolvimento Social - Vargem Grandê Cidadá

- CapacitaÇão de Servidorês da SEMAS
oualificaÇão dê servidores através de trêinamêntos

ConstruÇão dâ Sedê dos Conselhos Municipais
ConstruÇão da Sede para funcionamentos dos

ÀÇão_:0131
Des.ri Çáo:

consêlhos da assistência social

Subfunção: 128 - Formação de Recursos Humanos

Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEp 6
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VARGEM
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Programa:0015 Desenvolvinento Social Vargem crande Cidadà

ÀÇão_: 012 7
Descri Ção:

- CâpacitaÇão de Conselhelros Municipais e Tutelares
Qualificação dos Conselheiros para o exercício dasfunÇões.

SubfunÇão: 243 - Assistência à CrianÇa e ao Adotescente

Programa:

CrianÇa Eeliz

Erradic do Trab Infantil

Proqrama:0015

para

0002-ÀpoioaCrianÇa

ÀÇão_:0134

DescriÇão:

Prograna:0010

ÀÇão_:0135
Descrição:

Soci â1

: 013 6

e a Famí]ia

- ManutenÇão do PRIME]RA INFÂNCIA NO SUAS _ programa

ManuteDção dâs atividades do primeira Infánciá-

- ManutenÇão do BpC NA ESCOLA
l{anutenÇáo das atividades do BpC na Escola,

Especiâl de Média Comptexidade

- l'rânutenÇâo das Àçôes Estratégicas do prog de

ManutenÇão das atividadês do AEPETI.

- ManutenÇâo do CREAS - PEMC
Manute.ção das atividadês do PAEFI.

- ManuteDÇão dos Serviços de Acolhimento êm Familia

manutençâo do Famífia Àcofhêdora.

Sociàl - Vârgem Grânde Cidaclã

- Co.struÇão e Aparelhamento do CeDtro de EormaÇão

Construção dê Cêntro de Formâção profissional

Assistenciaf.

Ação_:
- ÀEPETI
DêscriÇãô:

ÀCáo_:
DescriÇáo:

013 7

ÀÇão_:0144

DescriÇâo:

Dêsenvofvlmento

AÇão : 0154
Profissional

para Jovens

,Iovens

Programa
DescriÇão:

do

SubfunÇão: 244 - Àssistência Conunitáriâ

Humanos e

Di reitos

Progrâma: 0001 - Apolo Àdministrativo

AÇâo_: 0128 - ManutenÇão da Coordenacão Municlpat de Dir:eitosIgualdade Racial
Desc.iÇão: ManutenÇão das Atividâdes da CoordenaÇão deHunanos e Igualdadê

Racia I

Programà: 0002 - Âporo a Cr:ianÇa e a Eamitia

AÇão_: 0159 - ManutenÇão do Eundo dos

Descrição: ManutenÇão do EIA

Direitos da CrianÇa e doÀdolescente EIA

Proqrama: 0010 - proteÇão Sociat Especial de Média Comptexidade

Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEp 65430_000,
Tel (98)3461-1340
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GRANDE

Àção_: 0138 ManutenÇão das Àtividades da Casa de pâssagem
DêscriÇão: ManutênÇão das atividades da Casa de passagem.

ÀÇào_: 0139 _ Constr:uÇão do Centro de Referência Especializadade Assi s lênci a Social
DêscriÇào: ConstruÇão do Centro de Referência para

atêndimento de usuários vincutados a
ProteÇáo Sociat Especiat.

AÇão_: 0140 _ ConstruÇão, Ànptiação e Rêforma da Sede da Casa de
Pas sagem

DêscriÇão: Construção da Casa de passagem.

AÇão_: 0141 ConstruÇão da Unictade dê Àbrigo
DêsctiÇão: ConstruÇão de Unidade de Abrigo.

Àção_: 01S2 ManutenÇão das Medidas Socro Educativas en Meio

DescriÇão: ManutenÇào das Ativida.tes do plograma

Progr:ama: 0015 - Desenvolvimento Sociat _ Vargem crànde Cidadã

ÀÇâo_: 0121 ManLrtenÇâo do Fundo Municipal cle AsslstênciaSocial - El4ÀS

DescriÇão: ManutenÇâo dâs Atividades do EMAS

ÀÇâo_: 0122 - ÀquisiÇão de Equipamentos e Materlat permanente _
EMAS

DescriÇão: ÀquisaÇão de Equip e Mat permanente para o EMAS

ÀÇão_: 0125 _ AquislÇão Veícutos, Equipamentos e MaterialPermanente - Conselho Tutelar
Dês.riÇão: Aparethamento do Conselho tutetàr

AÇào_i 0126 _ ManutenÇãc dos Consethos Municipais
Dês.riÇâo: ManutenÇão das Atividades dos Consethos Municipars

ÀÇão_: 0129 AquisiÇão de Equipamentos e Mater:iaI permanenle
Conselhos Municipais

DescriÇâo: AparethamentodosConselhosMunicipais

AÇào_: 0130 _ ReatizaÇão de Conferências Municipais oo àrbito daÀssi stência Social
DescriÇào: RealizaÇãodasConferênciast4uniciDâis

Ação_i 0132 - ConstruÇào do Centro de Referência à muther vitimade violaÇào de dir:eitos
DêscrrÇão: ConstruÇão do Centro de Referência à muther vitrmade viol aÇão de dirêitos

AÇão- 0143 - ÀquisiÇâo de VeÍculos para programas

ÀquisiÇão de Vêlculos para manutenção

Àsslstêncla Social - EllÀS

âtividadês da Àssistência
DêscriÇão:
Sociã1.

Àçào_
DescriÇão

0151 - UanutenÇão do Restaurante popufar
Manutenção das Atividades do Restaurantê popular

- ConstruÇão, Àmp1iâção e Reforma de Centros de

Construção de Cêntros para as êtividades clos

Referência e Convivência

Programâs da Assistência

ÀÇão_r 0153
da Àssist

DescriÇão:

AÇão_: 0166 - ManutenÇão das AÇôês da CoordenaÇão Munlcipal dê

Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEp 65430-000,

^ | Tel (98)3461-1340 
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Politicas Públicas às Mufheres
DêscriÇão:

Municipal da Mulher.

Plograira: 0018 - cestâo do

VARGEM
§.BA.IIIP§

Ação_:
Descrição:

SUAS

015 5

ÀÇão_
DescriÇão

ManutênÇão dâs AÇôes da CoordenaÇão da política

ManutenÇão do Serviço de Convivência ê

Manutenção das Atividades do SCEV

Programa: 0026 - ProteÇão Social Básica

Ação : 0146
Fortàiecimento dê Vincutos - SCFV

DescriÇão:

Beneli cios Eventuais

BPC

DescriÇão

015 6

- ManutenÇão do IGD SUAS
Manutenção das Àtividades do IGD suÀs

- líanutenÇão do IGDBF
Manutenção das Atividâdes do IGDBE

- Aquisição de veículos, Equipamentos e Matêriaf

AquisiÇão de bens permanenetes para

Aquisição de Veiculos, Equipamêntos e Material

Àquisição de bens permanenêtês para

aparelhamento dos
descentral i zadada

Permanente para o

Permanente para o

Ação_:015?
IGD SUÀS

Descrição:
lndices de qestão

do SUÀS e Bolsa Eamilia

ÀÇão_:0158
IGDBF

DêscrÍÇão:
Índices de gestào

do SUAS e Bolsa Eamilia
aparelhamento dos
descentrafizadada

Ação_
DescriÇão

014? - ManutenÇâo do Equipe Volante - pBV III
ManutenÇão das Atividades do pBV III

AÇão : 0148 - ManutenÇão do CRÀS - pBr
Descrição: MànutenÇão das Atividâdes do pBE

AÇão 0150 l4anutenÇáo do Beneficio de prestaÇão Contlnuada -

ManutênÇão das Atividades do BPC

FunÇâo: 09 Pr:evidência Social

SubfunÇão: 122 - Aalmj.nistração Geral

Proqramar 0001 Apoio Administrativo

Àçâo_: 0183 - ManutenÇâo do Instituto de Àposentadoriâs e

DescriÇão: ManutenÇão do ItÀP - Despesas Àdmini strativas .

ÀÇão_: 0184 - ÀquisiÇão de Equipamêntos e Material permanente

Descrição: Apârêlhamento do IMÀP

IMAF

IMAP

@a,,a,pz

Fabio,§pgsàt osta Leite
Rec,ádõ nl,otsogio{

cpF +73.2J0.043-19
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Açào_: 0149 - ManutênÇâo dos progranas de Bêneficios Eventuais
DescriÇão: ManutenÇão das Àtividades de concessão de



subfunÇão:272 Previdência do Regime Estatutário

Próprio

auxilios

Progr:ana: 0001 - Àpoio Administrativo

AÇão_: 0185 Paqamênto de Beneficios prêvidenciá.ios do Rêglme

DescriÇào: Pagamento de aposentadctias, pensÕes,
e demais beneficios

previdenciários do regime próprio.

EunÇào: 10 Saúde

SLrbfunção: 122 - ÀdministraÇão Geral

Programa: 0001 - Apoio ÀdmiDÍstrativo

AÇão_: 0008 - ManutenÇão da Secr:êtaria de Saúde e Saneamento
DescriÇão: MânutenÇão das atividadês da SEUUS

SEMUS

Saneamento

Saúde

ÀÇão_: 0081 - AquisiÇão dê Equipamentos e Materiâ1

DescriÇào Aparelhamento da Secletâria Municipal

Ação

Descri Ção:

0083 _ ManutenÇão das Atividâdes do Cooselho Municipal de

ManutenÇão da Àtivldades do CMS

de Saúde e

SubfunÇão:301 ÀtenÇão Básica

domi ci I io

Proglama:0001 Àpoio Àdministrativo

Programa:0012

Progiana: 0020 - ÀtenÇão Bâsica

AÇáo_: 0230 - Tratamento de Sâúde Forâ do Domicllio - TED
DescriÇão: Ajuda financeira pala tratanento de saúde for]a do

Gestão do SUS

AÇão : 007 3

de AlimentaÇão e NutriÇão FAN
Descrição:

ManutenÇão

Manutençâo

Programa de Einanciamento das AÇões

Àtlvidades do FAN

do

AÇão_: 0055 - Manutençâo do Programa de Saúde Bucal
Descriçáo: ManutenÇão das Aividâdes do SB.

AÇáô : 0056 - ManutenÇão da Estratég1â dê Saúde da
DescriÇão: ManutênÇâo das Atividades do SF

SB

Eamilia SE

AÇão_: 0057 Manutênção do ServiÇo de Teste Rápido de Gravidez

Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEP 65430-000, K
Tet(98)3461-1340 
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Descrição: ManutenÇâo das Ativictades do Teste RáDido dêcravrdez

Es!abelecimentos de Saúde

município.

de Saúde - ÀCS

ÀÇão_:0062
- Atenção Básica
DescriÇão i

ConstruÇão, ÀmpliaÇâo e Reformâ de

Anpliação da rêde física do serviÇos de saúde no

0063 - ManutenÇão da Estratégia de Àgentes Comunitários

tlanutenÇão das Atividades dos ACS

0064 - ManutenÇâo do programa Academia da Sãúde
ManutenÇão das Àtlvldades do plograma Acadêmia da

0065 - MânutenÇão do ÀÇão de IDcentivo para Àtenção a

Manute.Ção das Atividades da sâúde no Sistema

Àçâo_:

DescriÇão:

ÀÇão_:
DescriÇão:

Àção_
Saúde no Sistema Penitenclár:io

DêscriÇão
Pênitenciárlo.

Qual i dade P!1À0

NÀSF

FIXO

AtenÇão Básica

Estabelêcimentos
DescriÇão

de AtenÇão

AÇão_: 0085
DescriÇão:

Àção_:

Descrlçâo i

ÀÇão :

DescriÇão:

ÀÇão_:

DescriÇão I

AÇão

- l4ânutenÇão do Programa de Melhoria do Acesso ê da

Manutênçâo das Atividades dos pMAe

- ManutenÇão do Núc1eo de Apoio à Saúde da Famltia -

ManutenÇão dâs Atividâdes do NASE

- lilanutenÇão do Piso de AtenÇão Básicâ Eixo - pl\B

Manutênçãô das Atividacles do PAB FIXO

- Àquisição de Equipamentos e Matêriât permanênte -

Aparêlhamento das ünidâdes de Saúdê e demais

Básica.

- !4anutençeo do EuDdo Municipâl de Saúde
ManutenÇão das Àtlvidades do EMS

0066

0067

00t4

00r5

Subfunção: 302 - Àssistência HospitalaÍ e Ànüufatorial

Plograna: 0023 - l4édia e Àlta Complexidade

AÇão_r 0058 - ManutenÇão do Teto Municipal de Méd1a e Atta
Complexidade - MAC

DescriÇào: ManutênÇào das Atividades do MÀC

Ação : 0059 ManutenÇão do Teto Municlpal REDE BRÀSII- SEM
MI SÉRI À

DescriÇão: ManutenÇão das Àtiviciades do REDE BRÀSIL

ÀÇão : 0060 AquisrÇàÕ dê Equipamentos e Materiat permanenle -
MAC

DescriÇão: AquisiÇão de Equipamentos para o Atendinento
Hospilalar e Ânbulatorial

'1
conformê ó componente.

0061 - ConstruÇão, ÀnrpliaÇão e Reforma cre | {"
"' ,\L

saro-oooF a bio§&"sa Costa Leite

nt6rsu{o Mn,otlsegro+
CPF 973:10 M3''9
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VARGEM
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Estabelecimentos

municÍpio.

em Saúde - MÀC

DescriÇão: àipliaÇão da rede física do ssrvicos de saúdê nÕ

s aúde

CÀPS

AÇão-
Des cri Ção

0076 - ÀquisiÇão de Unidadês Móveis de Saúde MÀC
Àqusição de Vêiculos para atendet aos sêrviços de

AÇâo 0084 doIulanutenÇão

MânutenÇão

Centro de ÀtenÇão Psicossocial

Àtividades do CÀPSDescriÇão: das

SubfunÇào:303 Supor:te Profi I ático e Terapêutico

Proqrama: 0024 Àss i stência Earmaceutica

Subfunção: 304 Vigiláncia Sanitária

Proqrama:0025 Vigilância em Saúde

AÇão_:
DêscriÇào:

00?1 - ManutenÇão do piso Fixo de Vigitância Sanitária
ManutênÇão das Atividadês da Vigilância Sanitáiiã

SubfunÇão:3C5 VigiIáncia Epldemiolóqica

PEVS

Endenias - ACE

de Vi gi I ância em Saúde

Viqilância en Saúde

Proqrama: 0025 - Viqilancia em Saúde

AÇáo : 0069 - ManutenÇào do piso Elxo de Vigltância êm Saúde _

DescriÇão: ManutenÇão das Àtivictades dos pFvS

ÀÇâo_: 0010 - ManutenÇâo da Estratégiâ de Àgentes de Combare de

i,5
*, \zs

ina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEp 65430-TliBi,o gquáàCqsta Leite

DescriÇâo: ManutenÇâo das Atividades dos ACE

Ação_: 0072 - Manutenção do programa de euatificação ctas Ações
PWS
DescriÇãô: ManutenÇão das Àtividades do pvvs

AÇão_: 0080 - ÀquisiÇão de Eqlrlpamentos e Mâtêriat permanente

rel (98)3a61-1340
prefeitu ravargem grande@gmail.com

Rua Dr N

fu..r,!'o'ç,- REGISÍRO MA:013569r04

GPf 971,:30 M]{e

.t?

AÇão_: 0068 - ManutenÇão do programa de Assistência Farmacêutica
DêscriÇão: ManutenÇão das Atlvidades dos Assistência

lU . otí . rep(W
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DêscriÇão: AquisiÇão de bens permanentes para a
Vigilância em Saúde

EunÇão: 12 - Educâção

SubfunÇão: 122 - ÀdministraÇão Ge!a]

SEMED

Proqrana: 0001 - Àpoio Àdministiativo

ÀÇào

Programa:002?

AÇão_: 0006 - MânutenÇão da Secretaria de EducaÇão
Desclição: ManutenÇão das atividades da SEMED

DescriÇão:

Educàr para

AÇão_:
DêscriÇâo:

0082 - ÀquisiÇão de Equipamentos e t4aterial Pêrnanênte -

Aparelhamento da Secretaria Municipal de Educação

Desenvolver

0231 - ManutenÇào do MDE

MànutenÇão do MDE

SubfunÇâo: 243 Assistênciê à CrianÇà ê ao Âdotescentê

Programa: 0027 - Educar para Desenvoiver

ÀÇão_
DescriÇão

0045 - Incêntivo a criaÇão dê Grêmios Estudantis
PromoÇâo das atividâdes dos grêmios estudantis

SubfunÇâo: 244 - Àssistência Comunitária

Pr:oqrama: 0015 Dêsenvofvimênto Social - Vargem Grande Ctdadã

ÀÇâo_: 0163 - ImplantaÇão e ManutenÇão do programa ônibus

DescriÇão: MaoutenÇão das AÇões relativas ao programa ônibus
Universitário

univêrsltário.

SubfunÇão:306 Àlimentação e NutriÇão

Progrâma:0027 Educar para

ÀÇão_ |

DescriÇâo:

Desênvolvêr

004 4 - ManutenÇão

ManütenÇão

Proqrama de Àlimentação Escolar

atividades do PNAE.

PNÀE

das

SubfunÇão: 361 Ensino Eundamental

Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEP 6543

Dm:
.bw

Tel (98)3461-1340

prefeituravargem grande@gmail'com
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Programa:0027 Educar para Desenvolver

002 6 - ManutenÇáo
ManutenÇão

0029 - ManutenÇào
ManutenÇão

AÇão :

DescriÇão:

Açâo
Descii Çào

do
do

do
do

Ensino
Ensino

Ensino

Fundamental - EUNDEB 60-g

Eundamental FUNDEB 60t

Fundamental
fundamental

EUNDEB 4 O!

dêspêsas.

Ensino Eundêmental

educação.

para o Ensino rundâmêntal

ÀÇão

Descrição:

ÀÇão

Descrição:

AÇão

DescriÇão

AÇão

DescriÇão

0034 - Construção, Àmptiação e reforna de Escolas de

Ànp]iâÇâo e melhoramento dos espaços flslcos parâ

AÇão_:0039
DescriÇão:

- ManutenÇão do Transporte Escolar - EUNDEB 409
ManutenÇão das atividades de transporte do

0040 - ManutenÇão do Proqrama de Transporte Escolar -

ManutenÇão das atividades de transporte do

0037 AqulsiÇão de equipâmentos e Material Petmanênte

Àpar:efhamento dos espaÇos fisicos para educaÇào,

aa42

PNÀTE

escolar

escolar

Ent idades

PDDE

ÀÇão_
DescriÇâo

0041 - AquisiÇâo de Veiculos pârâ o Transporte Escolar
ManutenÇão das atividades dê transporte do

AÇão
Descriçãc

a lnternêt na redê

unidades escolarês

lntegral

Integral.

Àção : 004 3

Dêscri Ção:

Ação_:0052
de ensino

DescriÇão:

AÇão_:0053

DescriÇâo:

ManutenÇão e Euncionamênto da Educação em Tempo

ManutenÇâo das Atividades da EducaÇão em Tempo

- ConstruÇâo de Quadras Poliesportivas nas Escolas
Àçliação das atividades esportivas nas êscofas,

- DistribuiÇão de Llvros Didáricos
Acesso aos livros didáticos pelo alunado loca1.

- lmplaôt e Manut do Sistema de InformaÇão e acesso

InplantaÇâo de Internet e sistemas integrados nas

ensrno.

0077 - ManutenÇâo do

ManutenÇâo dâs

AÇão
DescriÇão

Privadas voltadas para o

CooperaÇão com Entidades Educacionais Privadas
Celebração de Termos de CooperaÇão com

0054

Descrição:

AÇão i

do PDDE

e Material Pêmaneate

Programa Dinheiro Dileto na Escola

Equipamentcs

Bens Pertnanentes com recursos do
SaLário EducaÇão

Salárlo Educaçào

0 078 - AquisiÇão de

Aqulslção de

ÀÇão_: 0079 - ManutenÇão do SaLário EducaÇão - SED

DescriÇão: ManutenÇão das Atividades do sâlário EducâÇão

Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEP 65a30-000pr5is Costa Lelte

Pllil^ A^.r-t ,

. fu»o

Tel (98)3461-1340
prefeituravargemgrande@ gmail.com
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ÀÇão

Descrr Ção

0090 - Aqulsição de Equipamentos e Material permanente -

aquisiÇão de bens pêmarentes com lecursos do PDDE

- Manutenção dos Demai-s Progrâmas do FNDE
Mânutençào dos demâis programas náo êspecificados

PDDE

em aÇóes especificas.

AÇão_:0133
Dêscrição:

SubfunÇão:362 Ens ino Médio

Programa:0027 Educar para Desenvolver

Ação
Descr i Ção :

009? - MânutenÇão do Eôsino Médio
ManutenÇão das Àtividades do Ensino Médio.

ÀÇão_:0098
DêscriÇâo:

- MnautenÇão do Transporte gscofar - Ensino Médlo
Manutênção das Atividades do Trânsporte Escolar no

SubfunÇão:363 Ensino Proflssional

Programa:0027 Educàr Dãra DêsênvÕlvêr

Ação
DescriÇão:

0032 - ImplantaÇáo de Cursos Profissionalizantes
lmplantação de Cursos para formação profissional

SubfunÇão:365 EducaÇão Infantil

Progralia: 002? Educar para Desenvolver

Àção_: 002? - ManutenÇão
Dêscrição: ManutenÇâo

Àção : 0030 - ManutenÇão
Descrição: Mânútênção

Àção : 0033 - construÇão,

Descrição: turlp1 iaÇâo e

da Pré Escola
dâ pré escola

EUNDEB 6Ot

da Pré Escola
da Pré escola

EUNDEB 403
demais despesas

Educação InfantiL

educaÇão.

AmpliaÇão e Reforma de Escolas de

melhoranento dos espaÇos físicos para

AquisiÇáo de Equipamentos

ÀÇão :0035
DescriÇào:

Construçáo de Crêches
AmpliaÇão e melhoramento dos espâÇos físicos para

educaÇão.

pâra EducaÇão lnfantil

escolar

AÇão_:0036

DescriÇão: Àparelhamento dos espaÇos

e I'1ateria1 Permânente

flsicos para educaÇão

Escolar - l'lDE
de traosporte do

AÇão : 0038
Dêscr: i Ção :

ManutenÇão do Trânsporte
ManutenÇào das atividades

Rua Dr Nina Rodrig

Alrút ,-,
l( .ort .s--p.-

,. .}(
ues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEP 65430-000, àlg-

Tel (98)3461-1340 Fabío-Slr$ costa Lerte

prefeituravargemgrande@gmail.com *7ilX{lr[t"T:r"'
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ÀÇáo
DescrlÇâo

na Idade Certa PNÀIC
AÇão

DescriÇão:

0047 - DistribDição de Kits Escofares
Incentivo a Educação na Pré Esco]a

0048 _ ManutenÇão do Prog.ama Nacional de Alfabetização

l4anuteüçâo das atividades do PNAIC,

SubfunÇão: 366 EducaÇão de Jovens e Àdultos

Programa:0027 Educar para

Ação_:

DescrlÇão:

AÇào_:
DesciiÇâo i

Desenvofver

0028 - Mânutençâo da Educaçâo de Jovens e Adultos -

ManutenÇão da EducâÇão de Llovens e Adultos

0046 - Manutênção do Programa BRÀSIL ALFABETIZÀDO
ManutenÇão das atividades do Proqra]nâ BRÀSIL

EUNDEB 60:

ALFÀBET] ZÀDO

SubfunÇão:367 Educação Especlal

Programa: 0027 Educar para Dêsenvolver

AÇão_:
DescriÇão:

0049 - ManuteôÇão da EducaÇào Especial - EUNDEB 40*
ManutenÇão das atividades de educaÇão especial

AÇâo_:0050
DescriÇão:

Estrutura !isica Acêssivel pàrâ EducaÇão Especiâ]
Reformas em unidades de ensino com foco na

acessibil idade.

educaÇão especlal

Ação
DescriÇão

CapacitaÇão de Docentes da EducaÇão Especial
CapacitaÇão de profissionals voltados para

0051

SubfunÇão:368 EducaÇão Básica

Pr:ograma: 0027 - Educar pâr:a Desenvolver

0031 - Capacitação de Pr:oflssionais da EducaÇão
qualificaçáo de Profissionais da Educação na rede

Àção_
Descrição

de ensino municipal

SubfunÇáo:392 Difusão CuItur:al

Programa:0015 Desenvolvinento Social - vargem Grande Cidadã

AÇão_: 0162 - Inplantâção ê Manutenção do Programa circuito
Jovem Turistâ

Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEP 65430-000, t\j(
.. t Tel (98)3461-1340 Fabros(§ c'rsta Lêitê

Q.u*lr{ p,- prefeituravargemgrande@gmail.com *?}|T*lr:]iT:l'
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FunÇão: 13 Cultura

SubfunÇàc: 122 AdministraÇão GeraL

Programâ: 0001 - Àpoio Àdministrativo

AÇão_

AÇão : 0007 - ManutenÇão da Secretãtiâ de Cuftura
DescriÇão: ManutenÇãô dàs atividades da SECúI-T

SECULT

Cultura

Descri Ção

0171 - AquisiÇão de

Àquisição de

Equipamento e Material Per:manente

Equipamento e MateriâI Permanente

ÀÇão
DescriÇão

0178 - l4anütenção do Eundo Municipal dê Cultura
IranutenÇão das atividadês do rundo Municipal de

AÇão_
DescriÇão

0182 - Manutenção do Eundo Municipal de Agricultur:a
ManutênÇâo do rundo Municipal de Agrj.cultur:â

SubfunÇão: 123 - Administrãção Einancêira

Rêligiosas

religiosas.

Difusão Cultural

AÇâo | 4192

DêscriÇão:

Progranla:0013

RevitalizaÇão de Espaços Públicos para Atividâdês

revitalizaÇão de espaÇos para atividades

Subfunçào:392 Di fusào Cultural

Cul tura i s

Populâres

Programa:0013

Programa:0014 Cultura

0190 -

Difusão Culturâ1

Ação_;0193
DescriÇão:

Àção : 019 4

rmplantação da Escola de Música do Münicípio
inplantação da escola de núsica nunicipal.

ManutenÇáo de EspaÇos I-iterários, Artlsticos e

ManutenÇão de espaÇos culturals.

Popular

DêscriÇão:

Àçáo_:
DescriÇão:

AÇão

incentivo a Grupos EolcLórlcos ê Bandas Locais
incentivo a crupos l,ocais.

01 91 RealizaÇào do Câ1êndário Ànual de Evêntôs e Eestas

Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEP 65430-000,

Tel (98)3461-13a0 F abio

Ppril" 9-n
t\.oL(.vf?

Leite

RÉ6tSÍR0 0r3569ro-0
prefeituravargemgrande@gmail'com cPr I 2 },' .0,!349
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Descr:iÇào: Manutenção das Açôes do Progtama Jovêm Turista.
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Descrição reafização dos evêntos tradicionais do municipio
confolme calendário

SubfunÇão:695

Proqrama:0013 Dlfusâo Cul!urál

Ação_: 0187
DescriÇão:

Construçâo do Centro dê ConvenÇões
ConstruÇão do Centro dê ConvenÇões dê Vargem

cr ande

Eunqão: 15 - Urllanismo

SubfunÇão: 122 - Admj.l]istrâÇão Geral

Urbani sno

Programa: 0001 - Àpoio Àdninistrativo

Àção_: 0004 - Manutenção da Secletaria de Obxas, Transporte e

Desc.ição: Manutênçào das atividades da SEUOTUR

Subfunção: 126 - Têcnologia da InformaÇão

Estruturar pâra

Àção : 0094
Wifi nas PraÇas

públicas da sêde
DescriÇão

do municlpio.

Programa:0003 Desenvolver

- Implantação e ManutenÇão do Sistema de lnternet

Disponibil"izar acesso a intêrnet nas praçâs

SubfunÇão:451 Infra Estrutura Urbana

Proqrama | 000 3 Estruturar parâ Desenvolver

AÇão_:0103 SinalizaÇão e IdentificaÇão de Logradouros

ÀÇão_
DescriÇão

0096 - Rêfonna do Cenitério Público lrunicipal
Reforma e Mêlhoriâ do Cemitério público.

AÇâo_:
Descr i ção:

0099 - Estruturação do Campo de Aviação
ÀryIiaÇão e reformas no campô de aviaÇão

Àção_: 010 0

DescriÇão:
Pavinentaçào e RêcuperaÇão de Vias Públicas
PavimeataÇâo e coDservaÇão dê vias urbanâs

ÀÇão_: 0101 - ManutenÇão e Recuperação dê Vias públicas
DescriÇâo: ManEuênçâo de vias urbanâs

t RUa Df Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), cEP 6s430-000,

Tel (98)3461-1340 tabio a Costa Lelte
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9.8âN-qF

DêscriÇão
estr:adas vi cinais, ruasr com

dê uso de ocupaÇão do solo-

muni cipa l

Urbana e Rural

Mousinho

ldentificaÇão e Sinalização de praÇas, povoados,

pfacas padronizadas, coDforme Plano Diretor e Lêi

AÇáo_:0107
Desc!iÇâo:

ConstruÇão e Àmp1iaÇão de EspaÇos Públicos
Construção de Praças e demais espaÇos púb.Iicos

ÀÇào_:0109
Dêscrição:

ManutenÇào cla Rocloviária Municlpai
Manutenção, aeforma e conselvaçâo da rodoviáriâ

Ação_: 0112 - lfipliaÇâo da Rêde de IluminâÇão púb]ica
DescriÇão: AmpliaÇào da Rede de IluminaÇão pública nas Zonas

ÀÇão_
DescriÇâo

0119 - CoDstruÇão de CalÇamentos em Ruas
ConstruÇão de Calçâmentos em viâs públicas

Progranà: 0016 - Incentivo ao Turj.smo

ÀÇâo_: 0113 - Revitâlização e UrbanizaÇão dâ OrIa do Balnêário

Descriçâo: projeto para UrbanizaÇão do bal.nerário Mousj-nho.

SubfunÇão:452 serviÇos urbanos

Programa: 0003 - Estrulurar pârê Desenvolvet

coleta clê lixo domici liar

ÀÇão_:0106
Dêscrição:

- ManutenÇão das Àtividades do TrânSito no Municipio
ManutenÇão das Àçôes no trânsito do municipio

ÀÇão_:0108
DescriÇeo:

ManutênÇâo e CooservaÇão dos EspaÇos Públicos
Manutenção dos EspaÇos Públicos

ÀÇão_: 0111
Descrição:

Manutenção dos ServiÇos de IluminaÇãô púb1j,ca
Mânutenção das atividades dê ÍluldnaÇão Púbticâ

Àção_
Descr i Ção

0114 - MânutenÇáo da Limpeza àiiblica
Manutençâo dos serviÇos de Limpeza púbLica e

Ação_:011?
DescriÇáo:

MâüutenÇão e conservaçâo de obras de Arte
RêfoEnà e Manutenção de pontes, buêiros, galerias

ÀÇão_:0118
DescriÇão:

f j. os, saljetas, varrição de

ManutenÇào dos Sêrvi Ços Urbanos
Manutênção e conservaÇão de ca]çadas, meio

podas dê árvores.logradouros púb1icos, capinas,

Progr:ama:0011 Planej ar para Desenvolver

Ação_:0020
DescriÇão:

Estudos e projetos urbanisticos
ContrâtaÇão de Consultoria parâ estudos

urbanis licos

subfuüÇão: 695 Turi smo

-.,,.
ooo, \, {§-
Fabio SffiCosh Leite
REGrsÍRd9àoí 356e/o{
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Programa:0016

Àção_: 0188 - Urbanização do Contorno do Pârque dos Buritis
Dêscrição: U.banizaÇâo do Parque dos Buritis.

EuoÇão:16 Habitação

SubfunÇão: 122 - Àdministração Geral

Progrâha: 0001 - Àpoj.o Aclninistratiuo

ÀÇão_: 0181 - ManuteDção do fundo }lunicipal de Habitação
Descrição: llanutenção do ründo }runicipal de Habitação.

Função: 17

SubfunÇão:511 Saneamento Básico Rural

Programa:0004 Vargem crande Saúde

bai xâ renda.

Àção_:0087
Desciiçâo:

- Construção de Nits Sanitários
ConstruÇão de Kits Sanitários para popufaçâo de

Àção_:0091
DescriÇão:

Co.s truÇão, Àmpl iação e Reforma de Poços Artêsianos
Àmp1iaÇâo de PoÇos Àltesiânos na zoaa ruraf

AÇão_:0092
Descrição:

ManutenÇâo de PoÇos Àrtesianos
ManutenÇão de PoÇos artesianos na Zona Rural

SubfunÇão:512 Saneamento Bási co Urbano

Programa:0004

Abastecimento De Agua

Drenagem Profunda

Rua Dr Nina Rodri

Vargêm Grande Saúde

Àção_: 0086 - Construção, lrnpliação e Reforma do Sistema de

Descriçâo: ÀmpliâÇão do Sistê!íà de Àbâstecimento D'água

Àção_: 0088 - hpfãntaÇão do Sistemô de Esgotameoto SaDitáEio e

Descrição: ImplântaÇão dê redê de êsgotômênto.

Àção_: 0089 - Instalação de Equipamentos dê Desgalinização dâ

gues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEP 65430-000,
Tel (98)3461-1340 Fabio

REGIS

osta Leite
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Água
Descri Ção água

ê Fossâs

ImplantaÇão da DessalinizaÇáo da

Àção_:0093
Desc ri Ção :

ConstruÇão de Àtêrros Sanitários
ConsE!uÇão de Aterros e Fossas.

Função:18

SubfunÇãoi 122 - AdninistraÇão ceral

Prograna:0001 Apoio Administ!ativo

Àção_: 0010 - ManutênÇão dâ Sêcretali.a de Meio Àrnbiênte e Desenv

DescriÇâo: MânutenÇào clas atividades da SEMÀDS

ÀÇão_: 0173 - Àquisição de Equipamentos e lirâteaial Permanente -

DescriÇão: Aparêlhamento da Secretariâ de lreio Àmbiente.

ÀÇào_: 0180 - MaüutenÇão do Eundo Municj-pal de Mêio Àmbiênte
DescriÇão: ManutênÇão do Ft ndo lrunicipal de Meio Ànbiente.

Sustentávê1

SubfunÇão:452 ServiÇos Urbanos

ÀÇâo.
oescrição-

conservação de áreas verdes

Paisagi smo
ao dêsênvolvimênto, gestão

Programa:000?

Programa:0017 P1ânej ar para

e Uso Râcional dos

022 9 - Àrborização e

Recursos Naturais

aÇoês voltadas

urbanâs-

Desenvolver

Ação_: 0021
Descrição:

Projetos dê ordenamento dê coleta seletiva e Lixo.
Projêtos de oldênamento de coleta seletiva e lixo.

subfunÇão:541 PreservaÇâo e ConservaÇào ÀnbieDtal

Programa:0007 Prêsêrvaçâo e Uso RacioDal dos Recursos Naturais

ÀÇão_:
DescriÇão:

0223 - RecuperâÇão de Matàs clliares
RêcuperaÇão de Matas Cilíares

ÀÇào I 0225
DescriÇão:

Levantamento de Nascentes e Mananciai.s
levêntanento de nascentes e manênclals pàÍa

controle ê prêsêrvaÇão.

Açãa_t 0221
Descrição:

Recupêraçáo de AÇudes
Recuperâçáo de ÀÇudes

Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEP 6543
Tel (98)3461-L340

prefeituravargemgrande@gmail.com
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VARGEM
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Ànb i ental

amb i enta l
Descriçáo:

no munclpio de vargeÍl

lmplaDtação do Programa Municipal de PreservaÇão

Inplantação do Piograna que visá a preservaÇào

grãndê.

Àção_: 0228

SubfunÇão: 542 - Controle l\nbiental

Prog!ama:0007 PreservaÇão e Uso Racional clos Recurs06 Nâturais

0226 - Àçôes de Fiscâlização ê Licencianento Ànbiental
Àçoes fiscalizatórias vlsando a prêservação de

o tráfj,co de aninais, plantâs siLvestrês, extraÇão

Àção_:
DescriÇão:

e coibirnascentes, manônciais

i legâl de madeiras e

Eunçãor 20 - Àgriculturâ

SubfunÇão: 122 - ÀdministraÇào ceral

Programa:0001 Àpoio A.lnliüistrativo

ÀÇão_: 0009 - l.lanutenção da Secretaria de Àgrj.cultura, Indústriá

Descrição: UânutenÇão das atividàdes da Stl,rÀC

Àçâo_: 0172 - Àquisiçâo de Equipâmênto e Matêliaf PêrmaDente -

DescriÇão: Àparelhamento dâ Secretaria de Àgricultura.

ê Comércio

SETlAC

SubfunÇào: 605 - Àbastecimenlo

Prog!ama:0005 ExploraÇão Racional das Àtividades Zootécnicas

Àção_:021?
DescriÇào:

ConservaÇão do Mercado Público Municlpal
ManutenÇào das AtÍvidâdes do Mercado Público

Mun i cipal

Programa:0008 Fortâlecimento dâ Àgricultura Fami l iar

Ação_:0216
DescriÇão:

HabilltaÇâo e Euacionamento da Cornpra Local
ManutenÇào das Àtividades implântadas do coMPRA

LOCÀL.

Produtos Locais

Produtos l,ocai6,

Àçâo_:0218

DêscriÇão:

ConstruÇão do Cêntro de ComerciafizaÇão de

ConstruÇào de Centro cle ComercializaÇão de

\Y

»rril"

Rua

lLt-ol -

Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEP 6543
rel (98)3a61-1340
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SubfunÇão: 601 I rrigaÇão

Programa:0006 Fomento a ProduÇão Agricola

Àçào_: 0211 - Àpoio a Cultura Irrigadâ
DescriÇáo: Àpoio a Cultura através da irrigação.

SubfunÇão:608 Promoçâo da ProduÇão Àgropecuária

Proqrama:0005 Exploração Racional dâs Àtividades Zootécnicas

ÀÇão_:
Desc r i ção:

0110 - CoôstruÇâo do Àbatedouro Municipal
ConstruÇão do Abatêdouro Púb1ico Municipal

Àção_: 0204 - Àpoio a aviculturâ câipira e de g.anjâ
Descrição: Àpoio as atividades produtivas de avicultura

ÀÇão
D.".r i Ção-

ovinocaprinocultura e suinocultura,

0205 - Àpoio a Ovinocaprinocultura e Suinocuftura
Àpoio as âtvidades produtivas de

Ação_:0206
Descr i Ção:

produtores a créditos rurais

ViabilizaÇão de Acesso a Créditos Rurais
Manutenção dê aÇões para viâbilizar acesso dos

ÀÇão_:0207
Descriçâo:

Programà:0006 Fonento a Produção Àqricolâ

AÇão i

Descri Ção:

Construçâo de câlpão para Criâção de Franqo
ConstruÇão de galpào para criaÇão de frangos

Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da

atj.vidades relativas a produção da

voltâdas para produÇão agropecuária

ÀÇão_;
Descriçeo:

0219 - Àpoio ao Desenvolvimento dâ Aquicuftura
Àpoio para aquicultula.

comunitárias.

0208 - DlstribuiÇão de semêntes selecionadas
distribuiÇão de semefitês a agricultores

ÀÇão_:0209
DescriÇão:

ImplantaÇão de Àgroindústrias
Implantaçâo de Àgroindústrias

AÇão_:0210
Descr i Ção:

Íncentivo a Ilortas Comunitárias
fncentivo a produção veqetaf eln hortas

ÀÇão_:
DescriÇão:

0212 - InplantaÇão da Produção de Mudas
lnplantaÇão da produÇão de mudâs

llaodioca

mandioca.

0220 - Àpoio ao

Àpoio as

ÀÇão

Desc ri Ção r

Açáo_i 4222
DescriÇão:

para desenvolvimento de aÇões

Cooperâçào con InstituiÇÕes Públicas e
coopeÍáção com instituiçôes púb1icàs

Privadas
privadas

Àçâo_:0224
Descrição:

Àpoio a ExploraÇão da Cultura do Coco BâbâÇu
Apoio a êxploraÇâo racional clo coco babâcu

h' através de parcelias com

Wrü'^'
i\-aq. bb

gues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEP 65430-000, :\ '5t
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instituiçôes e incentivos técnicos.

Programa:0008 Eortalecimento da Àgricultura Familiar

VARGEM
9BAI"I"P,E

AÇão_r 0213 - CapacitaÇâo de Trabalhadoles Rurais
DesciiÇão: QualificaÇãodeTrabalhadoresRurais

EunÇào r 21 OrganizaÇâo Àgrária

SubfunÇão:631 Reforma Agrárra

Programâ:0006 ÀgricoIa

AÇão | 0215
DescriÇão:

- Àcesso ao Crédito Fundiário
Viabj.lização de acesso a crédito pâra aquisição de

ProduÇão

4214 -ÀÇão_:
DescriÇào:

DesapropriaÇâo de Imôveis para Assêntamênto
DespropriaÇão de imóveis para forlnação de áieas de

FunÇãor 23 - Comércio ê ServiÇos

SubfunÇáo:122 ÀdministraÇão GeraL

Àpoio Admioistrativo

Ação_: 0014 - ManutenÇão da Secretariâ de Turisno
DescriÇâo: ManutenÇáo dâs atividades dâ SEMTUR

SubfunÇão:691 PronoÇão Comercial

Prograna:0009 Fortalecimento dâ Economia

ÀÇão_: 0221 - Apoio ao Empleendedorismo Í,ocal
Descr:iÇão: Incelrtivar o êmprrendedolismo para geraÇão de

SubfunÇão:695 Turismo

Prôorama: 0016 - Incentivo ao Turismo

Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEP 65430-

Tel (98)3a61-1340
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VARGEM
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Ação_:0186
DêscriÇão:

(muluduas, espaÇo balaiadâ,

Ação_:0189
DescriÇão:

nunlcrpi o.

FunÇão:25

ConstruÇão, ÀmpliaÇão e Reforma de líonumentos
Construção dê Monumentos Históricos ê TurÍsticos

vultos notáveis dente outros) .

Desenvolvimento das potêncià L i.dades Turisticas
ÀÇoes voltadas para o desenvolvimento turlstico do

Enêrgia

SubfunÇâo | 752 EDergia Elétrica

Programa:0003 Estruturar parâ Desenvolver

ÀÇáo : 016 7

DescriÇão:
ÀmpliaÇáo e Manutenção da EletrificaÇão Rura]
ÀmpliaÇào da e1êtrificaÇão nâ Zôna Rurâf.

Função:26 Transporle

Subfunção: 453 _ TraDsportes Coletivos Urbanos

Programa: 0003 - Estruturâr para Desenvolver

AÇão_: 0095
DescriÇão:

Implantação ê Manutençào de Linhas de ônibus
implantar rotas uibanâs e pârà povoados maiores

subfunÇão:782 Trânsporte Rodoviário

Progratna:0003 Estiuturar parâ Desenvofver

Àção-: 0102 - construção ê RêcuPeraÇão dê obras de arte
DesciiÇão: ConstruÇão ê Recuperação de obras de Àrte

(bueiros, gâlerias, pontes)

ÀÇão_: 010 4 ImplantaÇão e MâDutenÇão do Sisterna de Mapeamento
de EsEradas

Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEP

Tel (98)3461-1340
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DescliÇão ImplantaÇão e funcionamento do sistena rodoviário

ÀÇão_:0105
DescriÇão:

- ConstruÇão e RecuperaÇão de Estradas Vicinâis
CônstruÇão de Estradês vrcrnêis no nunicrpio.

FunÇão:2'7 Dêspolto ê Lazer

SubfunÇão: 122 - AdministraÇão Geral

Proglalla: 0001 - Àpoio ÀaLninistrativo

Àçâo_: 0013 - ManutenÇão da Secletaria de Esportes
DescriÇáo: Manutênção das atividades da SEDEL

ÀÇâo_: 0177 - Àquisição de Equj.pamentos e Matêria1 Pernanente

Dêscrição: Àparelhanênto da Secretatia dê Esporte e Lazer.

SubfunÇão:811 Desporto de Rendimento

SE]EL

Eutebol

municipio.

PromoÇão do Desporto e Lazer

Àção_: 0115 - Construçâo, ÀfipliaÇão e Reforma do Estádio dê

DêsciiÇào: Obras rêâlizadas no estádio de futêbol do

Programa:0022

Àção_:0201
DescriÇão:

Ap
Àp

a atletas e Entidades Esportivas Locais
a participàÇáo de atletas locàis em

eventos estaduais e nacionais e

locais.
incentivo ao funcionâmênto de entidades esoôrtivas

subfunÇão: 812 Desporto Comuoitário

Progralna:0022 PromoÇão do Despor!o e Lâzer

esPortivos.

Lazer

ÀÇão_:
DescriÇào:

0200 - ReâfizáÇão de Eventos Esportivôs
ManutenÇão das Atividades refâtivas aos êvenlos

Àção I O2Oz

DescrlÇão:

uanutenÇão de Espâços clestinaalos ao Desporto e

Manutençào de Àtividades de Desporto e Lazer.

SubfunÇão | 813 - Lazer

Rua Dr N

8tg9a sn:
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Programa i 0 015

Públ icos para a Juventude

VARGEM
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Dêsênvol-vinento

Àçáo_:0164

Social - Vàrqem Grande Cidadã

- Construção e Àparelhamento de Centro e EspaÇos

PromoÇáo do

ConstruÇão ê aparêlhamento de Cêntro e PraÇa da
Juventude.

P.ograna: 0022

EspaÇos para Desporto e

lazer,

ÀÇão_
Lâzer

DescriÇão

Dêsporto e lazer

0165 - ConstruÇáo, revitalização e Aparelhamênto de

ConstluÇâo de espaços fisico6 para desporto e

EunÇão:28 Encâr9os Especiaj,s

SubfunÇão:843 SêrviÇo da Divida Interna

Programa:0019 OperaÇões Especiais ServiÇos da Divida Interna

AÇão_:
DêscriÇão:

0195 - Anortização e Encargos da Dlvidâ
anortizaÇão dô pr:incipal e juros

l nterna
de dividas

in!ernas.

Subfunção:846 Outros Encargos Especiais

Programa: 0019 - OpêraÇÕes Especiais - SêrviÇos da Divida Interna

ÀÇâo_: 0196 - Demais Obrj.gações Tributárias, Contributivas e
aludiciais

Dêscrição: Àção rêIativa â pag..mento obrigâCôes
tributárias (PÀSEP, IR. COFINS) e
SêtênÇas Judiciais (Precatôrios ê Àcoldos de pequeno vator) .

FunÇão:99 Rêservâ de Contingênciâ

SubfunÇão:999 Reserva de Continqência

Programa:9999 Reserva de contigencia

ÀÇão : 9999 - Reserva de Contingência - Prefeitura
DescriÇâo: Resêtva de recursos para riscos flscais

Rua Dr Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande (MA), CEP 6543
Tel (98)3461-1340
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AIVIF - Demonstrativo 5 (LRF , art 4', § 20, Inciso lll) R$ 1,00

Alienaçáo de Bens Móveis
Alienaçáo de Bens lmóveis
Alienação de Bens lntan grvers
Rendimentos de Aplicaçóes Financeiras

lnvestimentos

lnvêrsÕes Financeiras
Amortização/Refinanciamento da Dívida

DESPESAS DE
PREVIOÊNClA

CORRENTES DOS REGIMES DE

Regime Geral de Previdência Social
Regime Próprio de Previdência dos Servidores

2017
VALOR (il)
Fonte: / Relatórios da LRF
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RECEITAS DE CAPITA L - ALIENAÇAO DE ATIVOS
(t)

APLICAÇ
ATTVOS (

O DOS RECURSOS DA ALIENAçAO DE
[)

SALDO FINANCEIRO 20't9 2018

-r

VARGEM GRANDE (MA)
LEt DE DtRETRtzES oRçAMENTÁRlAs

ANEXO DE METAS FISCAIS
V. ORIGEM E APLICAÇÃo DoS RECURSoS oBTIDoS coM A ALIENAçÀo DE ATIvoS

2021

RECEITAS
REALIZADAS

EXECUTADAS

2017

2017

2019 2018

2019 2018

DESPESAS DE CAPITAL


